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A origem da oratória e sua evolução no direito: dos 
gregos ao tribunal digital 

A gênese da persuasão: a oratória na Grécia Antiga 

A arte da oratória, a capacidade de falar em público de forma eloquente e persuasiva, não é 
uma invenção moderna, mas uma disciplina cuja origem se entrelaça com o próprio 
nascimento da democracia e do pensamento filosófico. Para o profissional do Direito, 
compreender essa gênese não é um mero exercício de erudição histórica; é, antes de tudo, 
um mergulho nas raízes da própria argumentação jurídica. Nossa jornada começa na 
Grécia Antiga, mais especificamente em Siracusa, na Sicília, por volta do século V a.C. 
Após a queda de uma tirania, os cidadãos que haviam tido suas terras expropriadas 
precisaram recorrer aos tribunais para reavê-las. Sem advogados para representá-los, eles 
mesmos tinham que defender suas causas perante o povo. Nesse ambiente de intensa 
litigiosidade, surgiram os primeiros mestres de retórica, como Córax e Tísias, que 
desenvolveram os primeiros manuais sobre como estruturar um discurso para torná-lo mais 
convincente. Eles perceberam que a verdade, por si só, muitas vezes não era suficiente; era 
preciso apresentá-la de uma forma que cativasse e convencesse a audiência. 

O centro dessa efervescência intelectual logo se deslocou para Atenas, o coração da 
democracia grega. Na pólis ateniense, a participação na vida pública era uma obrigação 
cívica, e a habilidade de falar na Assembleia (Eclésia) ou nos tribunais (Dikastérion) era a 
principal ferramenta de poder e influência. Foi nesse cenário que floresceram os sofistas, 
pensadores e mestres itinerantes que, mediante pagamento, ensinavam a areté (virtude ou 
excelência), especialmente na forma da retórica. Figuras como Protágoras e Górgias eram 
verdadeiras celebridades, capazes de argumentar com igual brilhantismo sobre qualquer 
um dos lados de uma questão. Eles foram os primeiros a tratar a linguagem não apenas 
como um meio de expressar a realidade, mas como um instrumento poderoso para 
moldá-la. Para um sofista, o discurso era uma força capaz de "seduzir a alma", e dominar 
essa força era essencial para o sucesso. A abordagem deles, por vezes relativista, atraiu 
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críticas severas, notadamente de Platão, que os acusava de valorizar mais a aparência da 
verdade do que a verdade em si. 

A crítica platônica, expressa em diálogos como "Górgias", estabeleceu uma tensão que 
ecoa até hoje na prática jurídica: a diferença entre a persuasão a qualquer custo e a busca 
por uma justiça fundamentada na verdade. Platão via a retórica sofista como uma forma de 
adulação, uma técnica perigosa que poderia levar assembleias e júris a tomar decisões 
injustas baseadas em apelos emocionais e argumentos falaciosos. Ele contrapunha a essa 
retórica uma "verdadeira arte", que seria a dialética, o método filosófico de chegar à 
verdade por meio de perguntas e respostas. Contudo, foi seu mais brilhante discípulo, 
Aristóteles, quem conseguiu reconciliar essas visões e sistematizar o estudo da retórica de 
uma forma que se tornaria a base de todo o pensamento ocidental sobre o tema, incluindo, 
e especialmente, a oratória jurídica. Aristóteles entendeu que, no mundo prático dos 
assuntos humanos, a verdade absoluta nem sempre é acessível, e a persuasão se torna 
uma ferramenta necessária e legítima, desde que guiada por princípios éticos e lógicos. 

Os pilares aristotélicos: Ethos, Pathos e Logos no discurso jurídico 

Aristóteles, em sua obra monumental "Retórica", legou ao mundo a mais completa e 
influente análise da arte da persuasão já produzida. Ele a definiu não como a arte de 
persuadir, mas como "a faculdade de observar, em cada caso, os meios disponíveis de 
persuasão". Para o advogado contemporâneo, essa definição é transformadora. Ela desloca 
o foco de uma performance puramente intuitiva para uma análise estratégica e deliberada. 
Aristóteles identificou três modos de prova ou apelos persuasivos que um orador pode 
utilizar, e que constituem os pilares de qualquer discurso eficaz até hoje: Ethos, Pathos e 
Logos. 

O Logos refere-se ao apelo à lógica e à razão. É o conteúdo do discurso, a força dos 
argumentos, a clareza da exposição e a solidez das provas apresentadas. No contexto 
jurídico, o Logos é o pão com manteiga do advogado. É a petição inicial bem 
fundamentada, a contestação que ataca os pontos fracos da tese adversária, a sustentação 
oral que cita a jurisprudência correta e aplica a doutrina pertinente ao caso. Imagine aqui a 
seguinte situação: um advogado tributarista realizando uma sustentação oral no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Sua fala é desprovida de grandes emoções. Ele apresenta, de 
forma metódica e sequencial, a legislação aplicável, os precedentes da própria corte que 
amparam sua tese e demonstra, por meio de um raciocínio silogístico impecável, a 
incorreção do acórdão recorrido. Ele está utilizando o Logos em sua forma mais pura. Sua 
persuasão não vem do tom de voz, mas da força irrefutável de sua linha de raciocínio. A 
ausência de um Logos sólido torna qualquer discurso jurídico uma peça vazia, por mais bela 
que seja sua forma. 

O Pathos, por sua vez, é o apelo às emoções da audiência. Aristóteles compreendeu que 
os seres humanos não são criaturas puramente racionais; nossas decisões são 
profundamente influenciadas por nossos sentimentos, como raiva, medo, compaixão, 
alegria e esperança. O orador habilidoso sabe como evocar essas emoções no público para 
torná-lo mais receptivo à sua mensagem. No direito, o Pathos é mais evidente e, talvez, 
mais crucial, no Tribunal do Júri. Considere este cenário: um advogado de defesa em um 
caso de homicídio. Após dias de depoimentos técnicos e provas periciais, ele se dirige aos 



jurados em suas alegações finais. Ele não apenas rechaça as provas da acusação (Logos), 
mas também constrói uma narrativa. Ele descreve o réu não como um monstro, mas como 
um ser humano com uma história, com medos e falhas. Ele pode usar uma linguagem que 
evoque a compaixão dos jurados, fazendo-os refletir sobre a dúvida e a terrível 
responsabilidade de condenar um homem. "Coloquem-se por um instante no lugar deste 
homem", ele pode dizer, apelando diretamente à empatia. O uso do Pathos, contudo, exige 
uma ética rigorosa. A linha entre evocar uma emoção legítima para buscar a justiça e 
manipular cinicamente os sentimentos do júri é tênue e perigosa. 

Finalmente, temos o Ethos, que talvez seja o mais poderoso e sutil dos três apelos. O Ethos 
refere-se ao caráter, à credibilidade e à autoridade do orador, conforme percebidos pela 
audiência. Não se trata do que o orador é de fato, mas do que ele parece ser durante o 
discurso. Aristóteles afirmava que "confiamos mais plenamente e com mais prontidão em 
homens bons do que nos outros". No universo jurídico, o Ethos é construído ao longo de 
uma carreira, mas é colocado à prova a cada manifestação. Para ilustrar: pense em dois 
advogados fazendo a mesma sustentação oral. O primeiro é conhecido no tribunal por seu 
estudo profundo, sua postura respeitosa com os juízes e servidores, e sua honestidade 
intelectual, mesmo ao tratar dos pontos fracos de sua causa. O segundo tem a fama de ser 
arrogante, de tentar induzir a corte a erro e de apresentar argumentos rasos. Mesmo que 
ambos digam as mesmas palavras, o Ethos do primeiro advogado fará com que os juízes 
ouçam seus argumentos com muito mais atenção e boa vontade. O Ethos se manifesta no 
traje, na pontualidade, no respeito ao tempo regimental, na forma como se dirige à parte 
contrária e, principalmente, na demonstração de bom senso e virtude cívica. Um advogado 
constrói seu Ethos ao mostrar que não está ali apenas para vencer a qualquer custo, mas 
para auxiliar o judiciário a encontrar a melhor solução para o conflito. 

A prática forense em Roma: Cícero e a consolidação do 
advogado-orador 

Se os gregos nos deram a teoria e a filosofia da retórica, foram os romanos que a 
aperfeiçoaram como uma ferramenta prática e central para o exercício do poder e, 
fundamentalmente, do Direito. A Roma Republicana era uma sociedade de leis, debates e 
intensas disputas políticas e judiciais travadas no Fórum. Nesse ambiente, a oratória não 
era apenas uma habilidade desejável, era a principal arma do homem público. E ninguém 
personificou melhor o ideal do advogado-orador romano do que Marco Túlio Cícero. 
Advogado, político, filósofo e cônsul, Cícero elevou a prática da retórica forense a um 
patamar de excelência que continua a ser estudado e admirado. 

Para Cícero, a formação do orador ideal ia muito além do mero domínio de técnicas. Em 
obras como "De Oratore" ("Sobre o Orador"), ele defendia que o verdadeiro orador deveria 
possuir uma vasta cultura, dominando não apenas as leis, mas também a história, a filosofia 
e a literatura. Essa visão holística é extremamente relevante para o advogado moderno. Ela 
nos ensina que a persuasão não brota apenas do conhecimento técnico do processo, mas 
da capacidade de contextualizar o caso, de usar analogias históricas, de compreender a 
natureza humana e de argumentar com uma base cultural sólida que enriquece e fortalece o 
Logos e o Ethos. Cícero acreditava que um orador que só entende de leis é um mero 
"formulário ambulante", incapaz de adaptar seu discurso às nuances de cada caso e de 
cada audiência. 



As defesas e acusações de Cícero, como as famosas "Catilinárias" ou a defesa "Pro 
Milone", são peças-modelo de estrutura retórica aplicada ao direito. Ele era um mestre na 
organização do discurso, seguindo uma estrutura que, com variações, ainda hoje informa a 
construção de uma peça oral. Essa estrutura incluía: 1) o exordium (exórdio), uma 
introdução para captar a atenção e a benevolência da audiência; 2) a narratio (narração), a 
exposição clara e concisa dos fatos do ponto de vista do orador; 3) a confirmatio 
(confirmação), a apresentação dos argumentos e provas que sustentam a tese; 4) a 
refutatio (refutação), a destruição dos argumentos da parte contrária; e 5) a peroratio 
(peroração), a conclusão, muitas vezes carregada de apelo emocional (Pathos) para selar a 
convicção dos juízes. Imagine um advogado hoje preparando suas alegações finais. Ele 
pode, conscientemente ou não, seguir esse roteiro ciceroniano: começar agradecendo ao 
juiz e ao júri e apresentando o tema de forma cativante (exordium); contar a sua versão da 
história de forma verossímil (narratio); apresentar suas testemunhas e provas documentais 
(confirmatio); desmontar a lógica da acusação (refutatio); e terminar com um apelo à justiça 
(peroratio). 

Outra figura romana de imensa importância foi Quintiliano. Vivendo em um período 
posterior, já no Império, ele se dedicou à pedagogia da oratória. Sua obra "Institutio 
Oratoria" ("A Formação do Orador") é o mais completo manual de educação retórica que a 
antiguidade nos legou. Quintiliano detalha cada etapa da formação do orador, desde a 
infância. Seu ideal era o vir bonus, dicendi peritus – "o homem de bem, perito na arte de 
falar". Essa máxima encapsula a indissociabilidade entre a habilidade técnica e a 
integridade moral, um pilar fundamental do Ethos. Para Quintiliano, era impossível ser um 
grande orador sem ser, antes de tudo, um bom cidadão. Essa visão ressoa profundamente 
com os códigos de ética da advocacia moderna, que exigem do profissional não apenas 
competência técnica, mas também uma conduta ilibada e um compromisso com a justiça. A 
lição de Quintiliano para o advogado contemporâneo é que a reputação não é um 
acessório, mas o alicerce sobre o qual toda a sua capacidade de persuasão é construída. 

Da Idade Média ao Iluminismo: a travessia e o renascimento da retórica 

Com a queda do Império Romano do Ocidente, a vibrante cultura do debate público e da 
oratória forense sofreu um profundo declínio. As instituições jurídicas se transformaram, e o 
direito passou a ser mais fragmentado e menos dependente da persuasão oral em grandes 
assembleias. Durante a Idade Média, a guardiã da tradição retórica clássica foi, em grande 
parte, a Igreja Católica. A retórica foi adaptada para novos fins, principalmente a ars 
praedicandi, a arte de pregar e elaborar sermões. O objetivo não era mais convencer um júri 
no Fórum, mas converter almas e instruir os fiéis. Embora o contexto fosse diferente, muitas 
das técnicas de estrutura, argumentação e uso de apelos emocionais foram preservadas e 
mantidas vivas nos mosteiros e universidades nascentes. 

O renascimento do interesse pela oratória clássica veio com o Humanismo, a partir do 
século XIV. A redescoberta de textos perdidos de Cícero e Quintiliano provocou uma 
verdadeira revolução cultural. Os humanistas viram na retórica não apenas um conjunto de 
regras, mas uma forma de capacitar o indivíduo para a vida cívica ativa. A eloquência voltou 
a ser vista como uma virtude essencial para o cidadão, o diplomata e, claro, o jurista. Esse 
movimento coincidiu com a centralização do poder nos Estados nacionais e a 
complexificação dos sistemas legais. A formação de advogados nas universidades 



europeias passou a incluir, novamente, o estudo rigoroso da retórica como disciplina 
fundamental para a prática do direito. 

O ápice dessa trajetória se deu durante o Iluminismo, nos séculos XVII e XVIII. O "Século 
das Luzes" valorizava a razão, a clareza e a ordem, princípios que se refletiram na oratória 
da época. O discurso barroco, excessivamente ornamentado, deu lugar a um estilo mais 
direto e lógico. Foi a era dos grandes debates parlamentares que moldaram as democracias 
modernas na Inglaterra, na França e nos Estados Unidos. Oradores como Edmund Burke 
no parlamento britânico ou os Pais Fundadores da América usaram a força da palavra para 
defender direitos, justificar revoluções e construir constituições. No campo do Direito, essa 
nova ênfase na clareza e na razão influenciou profundamente a forma como os advogados 
argumentavam. A persuasão deveria se basear menos em floreios e mais na força lógica e 
na evidência empírica, um reflexo direto do espírito científico da época. Essa herança 
iluminista ainda hoje molda a expectativa de juízes e tribunais, que esperam dos advogados 
uma argumentação precisa, organizada e fundamentada em fatos, e não em mera 
declamação. 

A oratória jurídica no Brasil: da tribuna do Império aos grandes tribunos 
do Júri 

A tradição da oratória jurídica no Brasil é rica e profundamente conectada aos momentos 
decisivos de nossa história. Desde a chegada da família real em 1808 e a subsequente 
criação dos primeiros cursos jurídicos no país, em São Paulo e Olinda, em 1827, a palavra 
foi a principal ferramenta política e forense da elite letrada. As faculdades de Direito não 
formavam apenas bacharéis; elas forjavam os estadistas, os parlamentares e os grandes 
advogados que iriam construir o Império e, mais tarde, a República. Figuras como Ruy 
Barbosa são o exemplo máximo dessa tradição. Ruy não foi apenas um jurista genial, mas 
um orador de extraordinária envergadura. Seus discursos no parlamento, suas peças de 
defesa (como o famoso habeas corpus em favor de oficiais da Marinha durante a Revolta da 
Armada) e suas conferências internacionais (como na Conferência de Haia) são 
monumentos da língua portuguesa e exemplos de como a erudição, a lógica férrea e a 
paixão cívica podem se fundir em uma oratória poderosa e transformadora. 

O palco por excelência da oratória jurídica brasileira sempre foi, e de certa forma continua 
sendo, o Tribunal do Júri. Foi na tribuna do júri que advogados notáveis se tornaram lendas, 
conhecidos em todo o país por sua capacidade de cativar, comover e persuadir o conselho 
de sentença. Nomes como Evandro Lins e Silva, Waldir Troca, ou mais recentemente, 
Márcio Thomaz Bastos, construíram suas reputações com base em uma oratória que 
dominava com maestria os três apelos aristotélicos. Eles eram mestres do Logos, 
dissecando o processo com precisão cirúrgica; mestres do Pathos, construindo narrativas 
humanas que conectavam os jurados ao drama do caso; e mestres do Ethos, projetando 
uma imagem de seriedade e compromisso com a justiça que emprestava enorme peso às 
suas palavras. 

Para ilustrar, imagine uma cena clássica do júri brasileiro. O promotor acaba de fazer uma 
acusação técnica, fria, baseada em laudos e depoimentos. Em seguida, sobe à tribuna o 
advogado de defesa. Ele não começa rebatendo diretamente as provas. Ele começa 
contando uma história. Ele fala sobre a vida pregressa do réu, suas dificuldades, o contexto 



social que o cercava. Ele humaniza a figura sentada no banco dos réus, transformando-a de 
um simples nome em um processo para uma pessoa de carne e osso. Ele usa pausas 
dramáticas, modula o tom de voz, caminha pelo plenário e estabelece contato visual com 
cada um dos jurados. Essa performance não é um mero espetáculo; é a aplicação 
estratégica de técnicas retóricas aprimoradas ao longo de séculos, adaptadas à cultura e à 
psicologia do povo brasileiro, com o objetivo único de plantar a semente da dúvida razoável 
no coração dos jurados. Essa tradição, embora transformada pela tecnologia e pelas novas 
dinâmicas sociais, ainda pulsa e ensina que a advocacia criminal, em sua essência, é a arte 
de contar a melhor história. 

A revolução silenciosa: o impacto da tecnologia no século XX 

A evolução da oratória não se deu apenas no campo das ideias e das técnicas, mas foi 
também profundamente moldada pelas tecnologias de comunicação. O século XX 
testemunhou uma mudança de paradigma que deslocou a oratória de um evento puramente 
presencial para um fenômeno de massa, mediado por novas tecnologias. A invenção do 
microfone, por exemplo, alterou drasticamente a dinâmica da fala em público. Oradores não 
precisavam mais projetar a voz de forma hercúlea para alcançar grandes multidões. Isso 
permitiu um estilo de fala mais íntimo e conversado, mesmo em grandes auditórios. 
Políticos e advogados puderam adotar um tom mais pessoal, criando uma nova forma de 
conexão com a audiência. 

A verdadeira revolução veio com o rádio e, posteriormente, com a televisão. O rádio 
transformou a política e a opinião pública, levando a voz de líderes diretamente para dentro 
das casas das pessoas. A televisão adicionou o elemento visual, tornando a aparência, os 
gestos e a expressão facial do orador tão importantes quanto suas palavras. No campo 
jurídico, essa mudança foi mais lenta, mas igualmente impactante. Julgamentos de grande 
repercussão começaram a ser televisionados, transformando advogados e promotores em 
figuras públicas. De repente, a audiência de um advogado não era mais apenas o juiz ou o 
júri, mas milhões de telespectadores. Isso adicionou uma nova camada de pressão e uma 
nova dimensão estratégica à oratória forense. 

Considere o famoso caso de O.J. Simpson nos Estados Unidos, na década de 1990. A 
equipe de defesa, o chamado "Dream Team", não estava apenas advogando para o júri 
dentro do tribunal; eles estavam travando uma batalha diária pela opinião pública na mídia. 
Cada entrevista na porta do fórum, cada coletiva de imprensa, era uma peça de oratória 
cuidadosamente calculada. Advogados como Johnnie Cochran tornaram-se mestres em 
criar "sound bites" – frases curtas e de efeito que seriam repetidas à exaustão nos 
noticiários, como a célebre "If it doesn't fit, you must acquit" ("Se não serve, você deve 
absolver"). Esse fenômeno, conhecido como "litigância na mídia", exige do advogado 
moderno um conjunto de habilidades que Cícero jamais poderia imaginar: a capacidade de 
ser conciso, de falar em linguagem leiga, de manter a calma diante de câmeras e de 
construir uma narrativa que funcione tanto para o juiz técnico quanto para o público em 
geral. A oratória deixou de ser um ato confinado às paredes do tribunal e passou a ser uma 
performance multimídia. 

O tribunal digital: a nova fronteira da oratória jurídica no século XXI 



A evolução que começou com o microfone e a TV acelerou de forma vertiginosa com a 
chegada da internet e a revolução digital. E a pandemia de COVID-19, a partir de 2020, 
atuou como um catalisador histórico, forçando o sistema de justiça a uma digitalização 
massiva e consolidando o que podemos chamar de "tribunal digital". Audiências, 
sustentações orais e até mesmo sessões de júri passaram a ser realizadas por 
videoconferência, criando uma nova fronteira, com novos desafios e novas oportunidades 
para a oratória jurídica. 

Falar para uma câmera em uma plataforma como Zoom ou Google Meet é 
fundamentalmente diferente de falar em uma tribuna física. O orador perde grande parte da 
linguagem corporal e do controle do ambiente. A capacidade de "ler a sala", de perceber as 
reações sutis dos juízes ou dos jurados, fica severamente comprometida. Para ilustrar, 
imagine a seguinte situação: um advogado está realizando uma sustentação oral virtual 
para um tribunal superior. Ele não consegue ver todos os ministros ao mesmo tempo. Um 
deles pode estar com a câmera desligada, outro pode estar visivelmente distraído por algo 
fora da tela. Como manter a atenção? Como projetar autoridade e credibilidade (Ethos) 
através de uma pequena janela em um monitor? 

A resposta está no desenvolvimento de um novo conjunto de competências. A oratória 
digital exige uma atenção meticulosa a elementos antes secundários. A qualidade do áudio 
e do vídeo se torna parte do Ethos do advogado; uma conexão ruim ou um som abafado 
podem transmitir uma imagem de desleixo e despreparo. O enquadramento da câmera, a 
iluminação do rosto e a organização do cenário ao fundo passam a ser elementos da 
comunicação não verbal. O advogado precisa aprender a gesticular de forma mais contida, 
a olhar diretamente para a lente da câmera para simular o contato visual e a modular a voz 
de forma ainda mais consciente para compensar a ausência da presença física. A clareza e 
a concisão (Logos) tornam-se ainda mais cruciais, pois a capacidade de atenção da 
audiência em um ambiente digital é sabidamente menor. 

Além das audiências virtuais, a era digital expandiu o palco do advogado. Hoje, um 
profissional do direito pode construir sua autoridade por meio de artigos em um blog, vídeos 
explicativos no YouTube, participações em webinars ou análises jurídicas em redes como o 
LinkedIn. Essa é uma nova forma de oratória, assíncrona e de longo alcance. Um advogado 
que consegue explicar um tema jurídico complexo de forma clara e acessível em um vídeo 
está, na prática, realizando um ato de persuasão e construindo seu Ethos para uma 
audiência global de potenciais clientes, colegas e até mesmo futuros magistrados. A jornada 
da oratória, que começou com cidadãos discursando sob o sol de Siracusa para reaver 
suas terras, nos trouxe a este momento, em que um advogado, de seu escritório ou de sua 
casa, pode defender uma causa para um tribunal do outro lado do país ou explicar os 
fundamentos de um direito para milhares de pessoas através de uma tela. A tecnologia 
mudou, os palcos se multiplicaram, mas os princípios fundamentais de lógica, emoção e 
credibilidade, estabelecidos há mais de dois milênios, continuam a ser a essência da arte de 
convencer. 

 



Domínio do aparato fonador e da expressão corporal: a 
voz e o corpo como instrumentos de persuasão 

A voz como bisturi: a anatomia da persuasão auditiva 

Se a argumentação jurídica é a cirurgia que extirpa a dúvida e expõe a verdade, a voz do 
advogado é o bisturi. Um instrumento de precisão que, quando bem manejado, pode operar 
com exatidão, clareza e eficácia. Uma voz trêmula, baixa ou Monótona pode fazer com que 
o melhor dos argumentos se perca, transmitindo insegurança e falta de convicção. Em 
contrapartida, uma voz firme, ressonante e bem modulada tem o poder de capturar a 
atenção, projetar autoridade e, fundamentalmente, inspirar confiança. O domínio da voz não 
é um talento inato reservado a poucos, mas uma competência técnica que pode e deve ser 
desenvolvida por todo profissional que utiliza a palavra como sua principal ferramenta de 
trabalho. 

Para compreender como manejar esse instrumento, é útil ter uma noção básica de seu 
funcionamento. A produção da voz é um processo que envolve quatro sistemas principais 
do nosso corpo. Primeiro, temos o sistema respiratório (pulmões e diafragma), que atua 
como o fole, fornecendo o fluxo de ar que é a matéria-prima do som. Em seguida, o sistema 
fonador (laringe e cordas vocais), que vibra com a passagem do ar para produzir o som 
básico. Depois, o sistema de ressonância (faringe, cavidade oral e nasal), que funciona 
como a caixa de ressonância de um violão, amplificando e dando timbre ao som. E, por fim, 
o sistema de articulação (língua, lábios, dentes, palato), que molda o som bruto em 
fonemas, sílabas e palavras inteligíveis. O advogado-orador não precisa ser um 
fonoaudiólogo, mas entender essa cadeia de produção o capacita a identificar e corrigir 
falhas, transformando sua voz de um ponto fraco em um poderoso aliado estratégico. 
Imagine um advogado cuja voz "morre" no final das frases; ele provavelmente está com um 
problema no primeiro sistema, o do suporte aéreo. Outro, cuja fala é anasalada e sem 
projeção, pode precisar trabalhar seu sistema de ressonância. A consciência sobre o 
próprio aparato fonador é o primeiro passo para o seu controle deliberado. 

A respiração diafragmática: o combustível para uma fala segura e 
potente 

Todo discurso, do mais simples ao mais complexo, começa com uma inspiração. A 
qualidade dessa inspiração determinará a qualidade e a sustentação da voz. A maioria das 
pessoas, especialmente em situações de estresse como uma audiência ou uma 
sustentação oral, adota uma respiração curta e superficial, chamada de respiração 
clavicular ou peitoral. Nesse tipo de respiração, apenas a parte superior dos pulmões é 
utilizada, o que gera uma série de consequências negativas para o orador: a voz sai fraca, 
ofegante, há uma tensão visível nos ombros e no pescoço, e a sensação de falta de ar é 
constante, alimentando o ciclo da ansiedade. Essa é a respiração da insegurança. 

O antídoto para isso é a respiração diafragmática, ou costo-diafragmática-abdominal. O 
diafragma é um músculo grande, em formato de cúpula, localizado na base dos pulmões. 
Quando respiramos corretamente, ele se contrai e desce, permitindo que os pulmões se 
expandam plenamente em sua base, onde a capacidade de ar é maior. Isso cria um suporte 



aéreo sólido e constante para a voz, como uma coluna de ar firme sobre a qual as palavras 
podem repousar e ser projetadas com potência e controle, sem esforço ou tensão na 
garganta. Para o advogado, dominar essa técnica é tão fundamental quanto conhecer a lei. 
É o que permite falar por longos períodos, como nas alegações finais de um júri, sem 
cansaço vocal e mantendo a autoridade do início ao fim. 

Para ilustrar de forma prática, vamos a um exercício fundamental. Sente-se em uma cadeira 
com a coluna ereta, mas sem rigidez, e os pés bem apoiados no chão. Coloque uma mão 
sobre o peito e a outra sobre o abdômen, na altura do umbigo. Inspire lenta e 
silenciosamente pelo nariz, direcionando o ar para a sua mão de baixo, a do abdômen. 
Você deve sentir seu abdômen se expandir para a frente, enquanto a mão que está sobre o 
peito permanece praticamente imóvel. Em seguida, expire lentamente pela boca, emitindo 
um som contínuo de "sssss...", como o de um pneu esvaziando. Durante a expiração, sinta 
o abdômen se contrair suavemente, "empurrando" o ar para fora. A prática diária deste 
exercício treina o cérebro e os músculos a adotarem este padrão respiratório como o 
padrão natural. Imagine agora um advogado em uma acalorada sessão de mediação. A 
outra parte eleva a voz, o ambiente fica tenso. Em vez de reagir no mesmo diapasão, ele se 
reconecta com sua respiração diafragmática. Essa simples ação fisiológica o ajuda a manter 
a calma, oxigena o cérebro para pensar com mais clareza e garante que, quando ele for 
falar, sua voz saia centrada, calma e controlada, quebrando o ciclo de agressividade e 
retomando o controle da situação. 

Modulação, ritmo e pausa: a musicalidade da argumentação 

Um discurso juridicamente perfeito, mas proferido de forma monótona e linear, é como uma 
partitura genial executada por um único instrumento em uma única nota. A audiência, seja 
ela um juiz sobrecarregado ou um jurado leigo, inevitavelmente se desconectará. A 
musicalidade do discurso – a variação de tom, a cadência do ritmo e o uso estratégico do 
silêncio – é o que transforma a informação em comunicação e a lógica em persuasão. 

A modulação refere-se à variação de tom (pitch) da voz. Falar sempre no mesmo tom torna 
o discurso cansativo e desinteressante. O orador habilidoso usa a modulação para sublinhar 
significados e transmitir emoções de forma congruente com seu texto. Tons mais graves, 
por exemplo, tendem a ser associados à seriedade, autoridade e importância. Considere um 
advogado que, ao citar o artigo principal que fundamenta sua tese, abaixa sutilmente o tom 
de voz, conferindo um peso quase solene às suas palavras. Em contraste, uma elevação no 
tom pode ser usada para expressar surpresa, indignação ou para fazer uma pergunta 
retórica que desperte a audiência. Essa variação funciona como um marca-texto auditivo, 
sinalizando para os ouvintes: "Prestem atenção, isto é importante". 

O ritmo, ou a velocidade da fala, é outra ferramenta poderosa. Um ritmo constante, seja ele 
rápido ou lento, também leva à monotonia. A chave está na alternância. Um ritmo mais 
acelerado pode ser usado para transmitir uma sequência de eventos rápidos ou para gerar 
uma sensação de urgência. Por outro lado, a desaceleração é uma técnica crucial para 
enfatizar pontos complexos ou de grande peso. Imagine a cena: ao descrever os danos 
sofridos por seu cliente em um caso de responsabilidade civil, o advogado narra os fatos em 
um ritmo mais lento e deliberado, permitindo que cada palavra sobre a dor e o sofrimento 



seja absorvida pela audiência. Logo em seguida, ao refutar um argumento técnico da 
defesa, ele pode acelerar o ritmo, transmitindo confiança e domínio sobre o tema. 

Talvez a ferramenta mais subutilizada e potente da musicalidade da fala seja a pausa. O 
silêncio, no meio de um discurso, pode ser ensurdecedor. Uma pausa bem colocada 
cumpre múltiplas funções estratégicas. Ela pode criar suspense antes de uma revelação 
importante. Pode separar ideias complexas, funcionando como um parágrafo oral que ajuda 
a audiência a organizar o raciocínio. E, de forma mais impactante, pode dar tempo para que 
uma ideia ou uma emoção se assente na mente dos ouvintes. Para ilustrar: o advogado de 
acusação no júri acaba de apresentar a arma do crime. Em vez de prosseguir 
imediatamente, ele faz uma pausa de três, talvez quatro segundos. Ele segura a prova, olha 
para os jurados, e o silêncio no plenário se torna denso. Nessa pausa, a realidade do objeto 
e o que ele representa se concretizam na imaginação do conselho de sentença. A pausa, 
nesse caso, foi mais eloquente do que qualquer adjetivo que ele pudesse usar. Dominar o 
uso da pausa é o que separa o bom orador do orador extraordinário. 

Dicção e articulação: a clareza como expressão de respeito e 
credibilidade 

De nada adianta uma voz potente e bem modulada se as palavras são proferidas de forma 
incompreensível. A dicção e a articulação são os elementos que garantem a clareza da 
mensagem. A dicção se refere à maneira como pronunciamos as palavras, enquanto a 
articulação é o trabalho mecânico dos lábios, língua e mandíbula para formar os sons da 
fala de maneira nítida e distinta. No universo jurídico, onde a precisão terminológica é vital, 
uma dicção falha pode levar a mal-entendidos graves e, pior, pode minar a credibilidade 
(Ethos) do profissional. Um advogado que "engole" sílabas ou pronuncia de forma imprecisa 
termos técnicos passa uma imagem de displicência e falta de preparo. 

A clareza na fala é, antes de tudo, uma forma de respeito pela audiência. Seja um Ministro 
de Tribunal Superior ou um jurado com pouca instrução, todos merecem compreender a 
mensagem sem esforço. Uma articulação precisa garante que cada palavra chegue ao 
destinatário de forma limpa, facilitando a cognição e a persuasão. Expressões como 
"habeas corpus", "prequestionamento", "litigância de má-fé" ou "dano in re ipsa" devem ser 
pronunciadas com exatidão e segurança. A hesitação ou a pronúncia incorreta desses 
termos pode sinalizar ao ouvinte, especialmente a um juiz, que o orador não domina 
plenamente o conceito que está tentando explicar. 

O aprimoramento da dicção e da articulação é alcançado por meio de exercícios práticos e 
conscientes. Uma técnica clássica e eficaz é a leitura de textos em voz alta, exagerando 
deliberadamente o movimento dos músculos faciais. Outro exercício consiste em ler um 
texto com um objeto como uma rolha ou uma caneta entre os dentes (sem mordê-la com 
força), forçando a língua e os lábios a trabalharem mais para formar as palavras. Ao retirar 
o objeto, a sensação de facilidade e clareza na articulação é notável. Além disso, a prática 
de trava-línguas é excelente para "aquecer" e dar agilidade aos órgãos articuladores antes 
de uma apresentação importante. Imagine um advogado que, minutos antes de entrar na 
sala de audiência, pratica silenciosamente no corredor: "O desinquivincavacador das 
caravelas desinquivincavacaria as caravelas desinquivincavadas". Pode parecer cômico, 



mas esse exercício prepara a musculatura para o desafio que virá, garantindo uma fala 
mais precisa e, consequentemente, mais profissional e convincente. 

A gramática do silêncio: a expressão corporal e a cinésica no universo 
jurídico 

Enquanto a voz preenche o espaço sonoro, o corpo escreve no ar uma "gramática do 
silêncio" que pode reforçar, contradizer ou mesmo anular a mensagem verbal. O estudo 
científico da comunicação por meio dos movimentos corporais é chamado de Cinésica (ou 
Kinesics), e para o profissional do direito, ter consciência de seus princípios é tão 
importante quanto dominar a gramática da língua portuguesa. Em qualquer interação 
humana, especialmente nas de alta tensão como um ambiente forense, a audiência (juiz, 
jurados, parte contrária) não está apenas ouvindo o que é dito; ela está lendo o orador. A 
congruência entre a fala e o corpo é a base da comunicação autêntica e da construção da 
confiança. 

O corpo revela o que a mente, por vezes, tenta esconder. Um advogado pode afirmar 
verbalmente que está confiante em sua tese, mas se seu corpo exibe uma postura curvada, 
se seus pés estão irrequietos e suas mãos se escondem nos bolsos ou se agitam 
nervosamente, a mensagem que prevalecerá será a da insegurança. A expressão corporal 
é o canal pelo qual o Pathos (a emoção) e o Ethos (a credibilidade) são transmitidos de 
forma mais crua e imediata. Um aceno de cabeça solidário enquanto o cliente fala, uma 
postura ereta e respeitosa perante o magistrado, ou um passo à frente para enfatizar um 
ponto crucial são todos elementos dessa gramática silenciosa que comunicam 
engajamento, respeito e convicção. Por outro lado, gestos como rolar os olhos enquanto a 
parte contrária fala, verificar o relógio ostensivamente ou uma expressão facial de desdém 
podem ser interpretados como arrogância ou desrespeito, contaminando a percepção que o 
julgador tem do profissional e, por extensão, da causa que ele defende. 

Postura e gestualidade: projetando autoridade e ilustrando argumentos 

A postura é a fundação da comunicação não verbal. É a primeira impressão que o corpo 
transmite, antes mesmo que a primeira palavra seja dita. Uma postura ereta, com os 
ombros relaxados para trás e a cabeça erguida, comunica naturalmente confiança, energia 
e autoridade. Não se trata de uma postura rígida, militar, mas de um alinhamento que 
projeta prontidão e respeito pelo ambiente. Considere um advogado que se levanta para 
fazer uma objeção em uma audiência. Se ele se levanta de forma lenta e curvada, sua 
objeção já nasce enfraquecida. Se ele se ergue de forma decidida, com uma postura 
alinhada, ele comanda a atenção da sala antes mesmo de verbalizar o "Pela ordem, 
Excelência!". Em uma sustentação oral virtual, onde apenas o busto é visível, a postura é 
igualmente crucial. Sentar-se curvado sobre a mesa transmite uma imagem diminuída e 
desinteressada; sentar-se com a coluna ereta, ocupando o espaço na tela, projeta a mesma 
autoridade do ambiente físico. 

A gestualidade, por sua vez, são as "palavras" dessa gramática corporal. Gestos eficazes 
não são aleatórios; eles servem a um propósito. Eles podem ser ilustradores, ajudando a 
descrever ou dar dimensão a algo. Por exemplo, ao falar de um prazo que se estendeu, o 
advogado pode usar as mãos para desenhar uma longa linha no ar. Eles podem ser 



enfáticos, como um leve toque com o dedo na mesa para sublinhar uma palavra-chave. 
Gestos devem ser abertos e realizados preferencialmente na área entre a cintura e os 
ombros. Manter as mãos nos bolsos, cruzadas nas costas ou apertadas em frente ao corpo 
cria uma barreira e transmite nervosismo ou defensividade. É fundamental, contudo, evitar 
os gestos "adaptadores" ou "pacificadores", que são aqueles movimentos inconscientes que 
fazemos para nos acalmar em situações de estresse: clicar a caneta, mexer no cabelo, 
ajeitar os óculos repetidamente, balançar a perna. Esses gestos são ruídos na 
comunicação, denunciando uma ansiedade que o orador talvez esteja tentando esconder, e 
distraem a audiência da mensagem principal. 

O contato visual e as expressões faciais: a conexão humana na 
persuasão 

Se o corpo estabelece a autoridade, os olhos e o rosto constroem a conexão. O contato 
visual é, talvez, a ferramenta mais poderosa para gerar rapport, confiança e engajamento. 
Evitar o olhar da audiência é universalmente interpretado como sinal de insegurança, 
desonestidade ou desinteresse. Sustentar o contato visual, por outro lado, diz ao 
interlocutor: "Eu vejo você, estou falando com você, e eu acredito no que estou dizendo". 
Em um tribunal, o advogado-orador deve distribuir seu olhar de forma estratégica. Ao se 
dirigir ao juiz, deve olhá-lo diretamente nos olhos. Durante uma sustentação para um 
colegiado, deve passear o olhar por cada um dos desembargadores ou ministros, buscando 
criar uma conexão individual com cada um. No júri, o contato visual com o conselho de 
sentença é absolutamente vital para construir a ponte da empatia. 

Em um ambiente virtual, o desafio é diferente. O impulso natural é olhar para a imagem da 
pessoa na tela, mas para que ela se sinta olhada, o orador deve treinar-se para olhar 
diretamente para a lente da câmera. Essa pequena mudança técnica faz uma diferença 
abismal na percepção de conexão e sinceridade do outro lado da tela. 

As expressões faciais, por fim, são o tempero da comunicação. Um rosto inexpressivo, uma 
"poker face" constante, pode ser útil em um jogo de cartas, mas na oratória jurídica, 
geralmente transmite frieza e distanciamento. O rosto deve ser congruente com a 
mensagem verbal. Ao narrar um fato triste, uma expressão de sobriedade e compaixão é 
apropriada. Ao apontar uma contradição flagrante no depoimento da parte contrária, uma 
expressão de leve surpresa ou questionamento (como uma sobrancelha arqueada) pode 
ser muito eficaz. Para ilustrar: um advogado de defesa está ouvindo o depoimento de uma 
testemunha de acusação que claramente está mentindo. Em vez de interromper, o 
advogado permanece em silêncio, fixa o olhar na testemunha e permite que uma expressão 
de ceticismo e incredulidade se forme em seu rosto. Esse ato, por si só, já comunica ao 
jurado: "Vejam, isso não faz o menor sentido". É uma forma de refutação silenciosa, 
poderosa e elegante, que prepara o terreno para o contra-interrogatório que virá. O domínio 
da expressão facial permite ao advogado colorir seu discurso com as emoções certas, 
transformando um monólogo em um diálogo humano e genuinamente persuasivo. 

 



A arquitetura da argumentação jurídica: lógica, 
estrutura e storytelling na construção de peças orais 

O esqueleto do discurso: a importância de uma estrutura clara e 
deliberada 

Uma peça oral, seja uma sustentação perante um tribunal, alegações finais no júri ou uma 
intervenção em audiência de instrução, não pode ser um ato de improviso. Confiar apenas 
na inspiração do momento é o caminho mais curto para um discurso confuso, repetitivo e 
ineficaz. A argumentação jurídica persuasiva é, em sua essência, um ato de arquitetura. Ela 
exige um projeto, uma planta baixa, um esqueleto sobre o qual a "carne" dos argumentos, 
exemplos e emoções será adicionada. Um discurso sem estrutura é como um edifício sem 
fundação e vigas de sustentação: por mais bela que seja a fachada, ele inevitavelmente 
desmoronará sob o peso do escrutínio do adversário e do julgador. A clareza da estrutura 
não apenas ajuda o orador a organizar suas próprias ideias e a não se perder sob pressão, 
mas, fundamentalmente, guia a mente do ouvinte, tornando o raciocínio mais fácil de seguir, 
mais palatável e, portanto, mais convincente. 

A base para essa arquitetura nos foi legada, em grande parte, pelos mestres romanos, e 
sua eficácia psicológica foi comprovada ao longo de milênios. Podemos adaptar a estrutura 
clássica de Cícero para a realidade forense moderna, entendendo-a não como uma fórmula 
rígida, mas como um roteiro lógico e flexível. Esse roteiro se divide em cinco fases 
funcionais. A primeira é o Exórdio (exordium), a abertura do discurso. Sua função é dupla: 
capturar a atenção da audiência e estabelecer a benevolência do julgador, ou seja, criar 
uma disposição favorável para ouvir. Um erro comum é começar de forma burocrática e 
genérica. Em vez disso, o advogado-arquiteto inicia com uma frase de impacto, uma 
pergunta retórica provocativa, ou uma afirmação concisa que encapsule o cerne da 
questão. Imagine um advogado que, em um caso sobre erro médico, começa dizendo: 
"Excelências, a confiança é o alicerce da relação entre médico e paciente. Este caso trata 
do que acontece quando esse alicerce é quebrado". Este exórdio é infinitamente mais 
poderoso do que um início protocolar. 

Após capturar a atenção, segue-se a Narração (narratio). Esta não é uma enumeração fria 
e neutra dos fatos, mas a primeira grande oportunidade de persuasão. Aqui, o advogado 
conta a sua versão da história, organizando os eventos de uma forma que seja verossímil, 
coerente e que, sutilmente, já comece a favorecer sua tese. A narração deve ser clara, 
concisa e seletiva, focando nos fatos que são relevantes para a argumentação que virá a 
seguir. A terceira e quarta fases formam o coração do discurso: a Confirmação 
(confirmatio) e a Refutação (refutatio). Na confirmação, o advogado apresenta, de forma 
organizada, todos os argumentos, provas e fundamentos jurídicos que sustentam sua tese. 
Na refutação, ele antecipa e destrói, um por um, os argumentos da parte contrária. Essas 
duas fases podem ser entrelaçadas, mas exigem uma organização impecável. Por fim, 
temos a Peroração (peroratio), o fechamento. É o momento de recapitular os pontos mais 
fortes do discurso e de fazer o apelo final. É aqui que o Pathos pode ser usado com mais 
intensidade, buscando selar a convicção da audiência e deixar uma impressão duradoura e 
favorável à causa. 



A força do Logos: construindo argumentos com a lógica jurídica 

Se a estrutura é o esqueleto, a lógica é o sistema nervoso que conecta todas as partes e dá 
vida ao argumento. No direito, a persuasão que perdura não é aquela baseada apenas na 
emoção, mas aquela que se sustenta sobre uma base de racionalidade sólida e irrefutável. 
O Logos, o apelo à razão, é a ferramenta primordial para convencer uma audiência técnica 
como um juiz ou um tribunal. A forma mais fundamental de raciocínio lógico no direito é o 
silogismo dedutivo. Ele funciona como uma equação matemática da argumentação, 
composto por três partes: a premissa maior, a premissa menor e a conclusão. 

A premissa maior é a norma geral e abstrata, a regra do jogo. Geralmente, é um artigo de 
lei, um princípio jurídico ou um precedente consolidado. Por exemplo, em um caso de 
responsabilidade civil, a premissa maior poderia ser o artigo 927 do Código Civil: "Aquele 
que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo". Esta é 
uma verdade incontestável dentro do sistema jurídico. A premissa menor é a aplicação da 
norma ao caso concreto, a apresentação dos fatos. Continuando o exemplo: "A empresa de 
transportes 'Veloz Ltda.', por comprovada negligência na manutenção de seus veículos, 
causou um acidente que resultou em graves lesões ao Sr. João da Silva". Esta premissa 
precisa ser provada com os fatos e evidências do processo. A conclusão é a consequência 
lógica que decorre da aplicação da premissa maior à premissa menor: "Logo, a empresa 
'Veloz Ltda.' tem o dever de reparar integralmente os danos materiais e morais sofridos pelo 
Sr. João da Silva". Apresentar um argumento de forma silogística confere a ele uma força 
de inevitabilidade. O orador guia o julgador por um caminho racional do qual é muito difícil 
desviar. 

Além da dedução, o advogado utiliza com frequência o raciocínio indutivo, que parte de 
fatos específicos para chegar a uma conclusão geral. Isso é comum em casos criminais 
baseados em provas circunstanciais. Para ilustrar, o promotor não tem uma confissão 
(prova direta), mas apresenta uma série de indícios: o réu tinha uma dívida com a vítima 
(móvel do crime); sua impressão digital foi encontrada na cena do crime (presença no local); 
e ele foi visto fugindo do local momentos após o ocorrido (comportamento suspeito). O 
promotor então argumenta: "Considerando o móvel, a presença na cena e a fuga, a 
conclusão mais razoável e lógica, para além de qualquer dúvida, é que o réu é o autor do 
delito". Ele induz uma conclusão geral a partir de um conjunto de particularidades. Dominar 
essas formas de raciocínio permite ao advogado não apenas construir seus próprios 
argumentos de forma sólida, mas também identificar com precisão as falácias e as 
fraquezas lógicas nos argumentos da parte contrária, tornando sua refutação muito mais 
eficaz. 

O mapa da persuasão: técnicas de organização dos pontos de direito 

Uma vez que o advogado tenha definido seus argumentos principais, surge uma questão 
estratégica crucial: em que ordem apresentá-los? A sequência em que as informações são 
oferecidas ao cérebro humano influencia drasticamente a sua recepção e memorização. 
Apresentar os pontos de forma aleatória é como dar ao juiz as peças de um quebra-cabeça 
em uma caixa desorganizada e esperar que ele as monte sozinho. O advogado-orador 
eficiente entrega o quebra-cabeça já montado, ou pelo menos guia a montagem passo a 
passo. 



Existem diversas estratégias de organização. A mais simples é a ordem cronológica, ideal 
para a fase da narração, pois segue o fluxo natural do tempo e é fácil de acompanhar. No 
entanto, para a fase da argumentação (confirmação), outras ordens são mais persuasivas. 
Uma delas é a ordem de força crescente ou decrescente. Apresentar o argumento mais 
forte no início (ordem decrescente) tem a vantagem de capturar imediatamente a atenção e 
criar uma primeira impressão poderosa, explorando o "efeito de primazia". Por outro lado, 
deixar o argumento mais forte para o final (ordem crescente) pode criar um clímax e tirar 
proveito do "efeito de recência", pois as pessoas tendem a se lembrar melhor do que 
ouviram por último. 

Uma abordagem frequentemente recomendada por especialistas em retórica é a chamada 
ordem nestoriana, ou "ordem do sanduíche". Inspirada no general Nestor, da Ilíada, que 
colocava suas melhores tropas na frente e na retaguarda, essa técnica consiste em 
começar com um argumento forte, colocar os argumentos mais fracos ou secundários no 
meio, e encerrar com o seu argumento mais forte. Essa estrutura maximiza os efeitos de 
primazia e recência, ao mesmo tempo que "protege" os pontos mais vulneráveis da 
argumentação. Considere um recurso de apelação. O advogado pode ter três argumentos 
principais: uma nulidade processual forte, uma questão de mérito de média robustez e uma 
tese subsidiária sobre o valor da indenização, que também é muito forte. Pela ordem 
nestoriana, ele começaria pela nulidade (forte); em seguida, discutiria o mérito (médio); e 
encerraria com a tese sobre o valor da indenização (forte), garantindo um início e um fim de 
alto impacto. 

Storytelling: transformando fatos secos em narrativas envolventes 

O cérebro humano não evoluiu para processar listas de fatos ou artigos de lei. Ele evoluiu 
para entender o mundo através de histórias. Uma história bem contada ativa diversas áreas 
do cérebro, cria conexões emocionais e torna a informação mais memorável e significativa. 
O storytelling, ou a arte de contar histórias, não é uma técnica para distorcer a verdade, 
mas sim para dar à verdade uma forma que seja humana, compreensível e, acima de tudo, 
persuasiva. No direito, onde lidamos com o drama humano em sua forma mais crua, ignorar 
o poder das narrativas é um erro estratégico. 

Para transformar um caso em uma história, o advogado precisa identificar seus elementos 
clássicos. O primeiro é o protagonista, que geralmente é o cliente. Ele não pode ser 
apenas um nome em uma capa de processo ("o Reclamante", "a Autora"). Ele precisa ser 
humanizado. O advogado deve apresentar quem ele é, quais são suas motivações, seus 
medos e seus anseios. Em seguida, toda história precisa de um conflito, que é a própria 
lide jurídica, o evento que quebrou a harmonia inicial. Pode ser uma demissão injusta, a 
assinatura de um contrato abusivo, um acidente de trânsito. O advogado deve enquadrar 
esse conflito não como um problema técnico, mas como um desafio na jornada do 
protagonista. A história também precisa de um antagonista, que pode ser a parte contrária 
ou, de forma mais sutil, uma força abstrata como a "injustiça", a "negligência" ou a 
"ganância corporativa". Finalmente, a petição ou a peça oral do advogado apresenta a 
resolução desejada: a sentença favorável, que não é apenas um ato jurídico, mas o clímax 
da história, o momento em que a ordem é restaurada e a justiça é feita. 



Imagine um advogado trabalhista. Em vez de dizer "O Reclamante foi submetido a uma 
jornada exaustiva de 12 horas diárias sem o pagamento de horas extras", ele pode usar o 
storytelling: "Durante cinco anos, o Sr. Carlos não viu seus filhos acordarem. Sua jornada 
começava antes do sol nascer e terminava muito depois do jantar em família ter esfriado na 
mesa. Ele não fez isso por um dia, nem por um mês. Ele fez isso por 1.825 dias. E a cada 
um desses dias, uma promessa era quebrada: a promessa de que seu esforço extra seria 
reconhecido e recompensado. Este processo, Excelência, não é sobre calcular horas. É 
sobre restaurar o valor do tempo e da dignidade que foram tirados de um pai de família". A 
segunda versão transforma fatos frios em um drama humano, evocando o Pathos e dando 
ao julgador uma razão emocional, além da legal, para decidir em favor do protagonista. 

A técnica do "laço e gancho": conectando as partes do discurso 

Um discurso bem estruturado e com argumentos lógicos precisa, ainda, de fluidez. As 
transições entre os diferentes pontos da argumentação não podem ser abruptas. Uma fala 
que salta de um tópico para outro sem conexão soa fragmentada e é difícil de acompanhar. 
A técnica do "laço e gancho" é uma ferramenta simples e elegante para costurar as 
diferentes partes do discurso, criando um fluxo contínuo e coeso que leva o ouvinte pela 
mão de um ponto ao próximo. 

A técnica funciona em duas etapas. O "gancho" (hook) é uma frase ou sentença no final de 
um segmento que aponta para o que virá a seguir, criando uma expectativa. O "laço" (loop) 
é a frase no início do segmento seguinte, que se conecta ao ponto anterior antes de 
introduzir o novo tópico. Pense nisso como um alpinista que, antes de subir para a próxima 
rocha, fixa um gancho acima e, ao começar a subir, puxa a corda que o ligava ao ponto 
anterior. 

Para ilustrar na prática jurídica: um advogado acaba de apresentar suas provas sobre a 
ocorrência do dano. Ele poderia encerrar essa parte e começar a próxima de forma abrupta. 
Ou poderia usar o laço e o gancho. Ao final da explanação sobre o dano, ele diz: "...e a 
extensão desse dano, como vimos, é inquestionável. Mas para que haja o dever de 
indenizar, não basta o dano, é preciso demonstrar o nexo causal, ou seja, a ligação direta 
entre a ação da ré e o prejuízo sofrido. É exatamente sobre essa ligação inquebrável 
que falaremos agora" (este é o gancho). Em seguida, ele inicia o novo tópico: "Tendo 
estabelecido a existência do dano, vamos analisar como a conduta negligente da 
empresa foi a causa direta e imediata de cada um dos prejuízos que detalhamos" (este é o 
laço). Essa técnica torna as transições invisíveis, faz com que o discurso pareça um único 
fio de raciocínio lógico e mantém a audiência engajada, pois ela sempre sabe onde está na 
argumentação e para onde está sendo levada. 

 

Controle da ansiedade e gestão do inesperado: 
estratégias mentais para manter a serenidade sob 
pressão 



O adversário interno: compreendendo a ansiedade de performance 

Antes de qualquer debate no tribunal, audiência ou sustentação oral, o advogado enfrenta 
seu primeiro e, muitas vezes, mais formidável adversário: ele mesmo. A ansiedade de 
performance, com seu cortejo de sintomas desconfortáveis – o coração acelerado, as mãos 
úmidas, a boca seca, a voz trêmula, o medo paralisante do "branco" mental –, não é um 
sinal de fraqueza ou de incompetência. É, na verdade, uma reação biológica ancestral, a 
resposta de "luta ou fuga" do nosso corpo a uma situação percebida como de alto risco. 
Para os nossos antepassados, o risco era um predador; para o advogado, o risco é o 
julgamento de um juiz, a hostilidade da parte contrária, a responsabilidade de defender o 
direito de um cliente. Compreender a natureza dessa reação é o primeiro passo para 
aprender a gerenciá-la. 

O problema não é sentir a adrenalina, mas a interpretação que damos a ela. A mente, em 
um ciclo vicioso, pode rotular essas sensações físicas como prova de um desastre iminente: 
"Meu coração está disparado, sinal de que vou passar mal", "Minhas mãos estão tremendo, 
todos vão perceber que estou nervoso e não vão confiar em mim". Esses pensamentos 
catastróficos alimentam a resposta fisiológica, intensificando os sintomas. A chave para 
quebrar esse ciclo é a ressignificação cognitiva. O advogado treinado aprende a 
reinterpretar os sinais do corpo. O coração acelerado não é pânico, é o corpo bombeando 
mais sangue para o cérebro, aumentando o foco. A respiração ofegante não é descontrole, 
é o corpo se preparando para a ação. Imagine um jovem advogado prestes a entrar em sua 
primeira audiência de instrução. Ele sente o frio na barriga e, em vez de se apavorar, ele 
pensa: "Ótimo. Meu corpo está acordado e pronto. Essa energia vai me deixar mais atento 
às testemunhas e mais rápido nas minhas objeções". Ao transformar o medo em excitação, 
ele não elimina a ansiedade, mas a converte em combustível para uma performance de alta 
qualidade. 

A preparação como antídoto: a construção da confiança por meio do 
domínio 

A confiança não é um estado de espírito que se invoca magicamente; ela é o subproduto de 
um trabalho árduo e meticuloso. A maneira mais eficaz de neutralizar a ansiedade que brota 
do medo do desconhecido é reduzir drasticamente a quantidade de "desconhecidos". 
Noventa por cento do controle da ansiedade acontece nos dias e horas que antecedem a 
performance, por meio de uma preparação obsessiva e estratégica. Essa preparação vai 
muito além de simplesmente ler o processo. Ela envolve a construção de um domínio tão 
profundo sobre o caso que a confiança se torna uma consequência natural. 

O primeiro pilar dessa preparação é o domínio do conteúdo. Isso significa conhecer não 
apenas a sua tese e seus pontos fortes, mas, principalmente, as suas vulnerabilidades e os 
argumentos mais potentes da parte contrária. O advogado confiante é aquele que já 
antecipou os ataques e preparou as defesas. Ele mapeou o campo de batalha em sua 
totalidade. O segundo pilar é o ensaio estratégico. Não basta saber o que dizer, é preciso 
treinar como dizer. Isso implica em ensaiar a fala em voz alta, de pé, gesticulando como se 
estivesse na situação real. Gravar a si mesmo em áudio e vídeo é uma ferramenta 
poderosa e, por vezes, dolorosa, mas que revela impiedosamente vícios de linguagem, 
gestos nervosos e falhas na argumentação que passariam despercebidos. O ensaio 



solidifica as conexões neurais, tornando o discurso mais fluido e automático, liberando a 
mente para lidar com o inesperado. 

O terceiro e mais sofisticado pilar é a simulação de cenários. Considere uma advogada 
que irá fazer uma sustentação oral perante uma turma de desembargadores, um dos quais 
é conhecido por ser particularmente questionador. Uma preparação mediana seria apenas 
ensaiar a fala. Uma preparação de elite envolve sentar-se e listar as dez ou quinze 
perguntas mais difíceis e desconfortáveis que esse desembargador poderia fazer. Em 
seguida, ela ensaia as respostas para cada uma delas, testando diferentes abordagens. 
Quando o momento real chegar e o desembargador a interpelar com uma pergunta dura, 
para ela não será uma surpresa ou um ataque, mas um evento para o qual ela já se 
preparou. Ela não estará improvisando sob pressão, mas executando um plano previamente 
treinado. Essa preparação exaustiva não elimina o nervosismo, mas o confina a um nível 
gerenciável, pois a mente se tranquiliza com a certeza de que fez tudo o que era possível 
para estar pronta. 

Técnicas de controle no momento da performance: corpo e mente em 
sincronia 

Mesmo com a melhor preparação do mundo, o momento que antecede a fala pode trazer 
uma onda de ansiedade aguda. Para esses momentos, existem técnicas de controle em 
tempo real que sincronizam corpo e mente, permitindo que o advogado retome o centro e a 
calma. A mais imediata e eficaz é o controle da respiração. Como vimos, a respiração 
diafragmática é o alicerce da voz, mas aqui ela é usada como um tranquilizante natural. 
Uma técnica simples e discreta é a "respiração quadrada" (box breathing). Sentado, 
aguardando sua vez de falar, o advogado pode, sem que ninguém perceba, inspirar pelo 
nariz contando até quatro, segurar o ar nos pulmões contando até quatro, expirar 
lentamente pela boca contando até quatro e manter os pulmões vazios contando até quatro. 
Repetir esse ciclo por alguns minutos desacelera o ritmo cardíaco, baixa a pressão arterial e 
quebra o foco nos pensamentos ansiosos. 

Outra ferramenta poderosa é a visualização positiva. Momentos antes de se levantar para 
falar, o advogado pode fechar os olhos brevemente e se imaginar executando a tarefa com 
perfeição. Ele não apenas "pensa" no sucesso, ele o "sente". Ele visualiza a si mesmo 
falando com uma voz firme e clara, seus gestos são confiantes, seus argumentos são 
recebidos com atenção e respeito pelos julgadores. Ele imagina a sensação de alívio e 
satisfação ao final da fala. Essa prática pré-ativa no cérebro os mesmos padrões neurais de 
uma performance bem-sucedida, criando um estado mental de confiança e prontidão. 
Adicionalmente, o uso de âncoras físicas pode ser muito útil. Durante os ensaios, no auge 
da confiança, o advogado pode criar uma âncora, como pressionar firmemente o polegar 
contra o dedo indicador por alguns segundos. Ao repetir esse gesto diversas vezes 
associado ao estado de confiança, ele cria um gatilho neurofisiológico. No momento da 
performance, ao sentir a ansiedade surgir, ele pode discretamente acionar sua âncora, e o 
cérebro tenderá a resgatar o estado de calma e segurança a ela associado. 

A arte da improvisação calculada: o que fazer quando o plano falha 



Nenhum plano sobrevive intacto ao campo de batalha do direito. A verdadeira medida de 
um orador não é sua capacidade de seguir um roteiro perfeito, mas sua habilidade de se 
adaptar graciosamente quando o roteiro é rasgado. A gestão do inesperado é uma arte que 
combina preparação, agilidade mental e, acima de tudo, a manutenção da serenidade. O 
inesperado pode surgir de várias formas: uma pergunta desconcertante de um juiz, uma 
prova surpresa apresentada pela outra parte, uma falha de conexão em uma audiência 
virtual ou o temido "branco" mental. 

Diante de uma pergunta hostil ou para a qual não se tem a resposta imediata, a pior reação 
é a pressa. A pressa denota pânico. A estratégia correta é usar a pausa estratégica. 
Respire. Dê a si mesmo três a cinco segundos de silêncio. Isso transmite reflexão, não 
despreparo. Se necessário, peça para que a pergunta seja repetida ou a reformule você 
mesmo: "Para que eu entenda bem, Vossa Excelência está questionando se a cláusula X se 
aplica ao caso Y?". Isso não apenas garante que você compreendeu a pergunta, como lhe 
concede preciosos segundos para organizar a resposta. Se, de fato, você não souber a 
resposta, a honestidade é a melhor política para preservar seu Ethos. É infinitamente 
melhor dizer "Excelência, não tenho essa informação precisa neste momento, mas me 
comprometo a protocolar um esclarecimento em 24 horas" do que inventar uma resposta e 
ser desmascarado. 

E se o temido "branco" acontecer no meio de uma sustentação? O pânico é o inimigo. A 
primeira ação é quebrar o padrão. Faça uma pausa, pegue seu copo d'água e beba um gole 
lentamente. Esse pequeno ato físico interrompe o ciclo de pânico e lhe dá tempo. Em 
seguida, olhe para suas anotações. Um bom roteiro não terá o texto completo, mas 
palavras-chave que podem rapidamente reativar sua memória. Se ainda assim a linha de 
raciocínio não voltar, use a técnica de "rebobinar": "Como eu afirmava anteriormente, 
Excelências, o ponto central de nossa tese é...". Ao repetir a última frase ou ideia que você 
se lembra, você ajuda seu cérebro a reencontrar o caminho e a seguir em frente. A 
audiência raramente percebe isso como um erro; na maioria das vezes, interpreta como 
uma pausa retórica para dar ênfase. 

O "jab" e o "direto": respondendo a ataques e objeções com serenidade 

O ambiente forense é, por natureza, adversarial. Ataques, objeções e interrupções fazem 
parte do jogo. A capacidade de responder a eles com firmeza, mas sem perder a 
compostura, é uma marca dos grandes advogados. A agressividade é um sinal de fraqueza 
e perda de controle; a serenidade é a maior demonstração de força. Para lidar com essas 
situações, podemos usar uma analogia do boxe. 

O "jab" é um golpe de controle, usado para manter a distância e preparar o terreno. Na 
oratória, o "jab" é a sua defesa inicial, focada em não levar o ataque para o lado pessoal e 
em manter o controle da situação. Imagine que o advogado da parte contrária o interrompe 
e diz: "O nobre colega distorce os fatos de maneira leviana!". Uma reação emocional seria 
responder no mesmo tom. Uma reação estratégica seria usar a técnica A-R-C: 
Acknowledge (Reconheça), Respond (Responda), Continue (Continue). O advogado sereno 
diria: "Reconheço a veemência com que o colega defende sua tese (Acknowledge). 
Contudo, minha análise se baseia estritamente no depoimento da testemunha X, registrado 
na folha 34 do processo, que afirma textualmente que... (Respond). Retomando, portanto, 



o meu raciocínio sobre as consequências desse fato... (Continue)". Essa abordagem 
desmonta a agressão, responde de forma técnica e objetiva, e devolve o controle do 
discurso para você, tudo isso sem descer ao nível do ataque pessoal. 

Já o "direto" é o golpe de contra-ataque, firme e preciso. Ele é usado não para atacar a 
pessoa, mas para refutar o argumento de forma definitiva. Após uma objeção improcedente 
ou um argumento falacioso da outra parte, o advogado pode, após a intervenção do juiz, 
dirigir-se ao magistrado e dizer: "Excelência, a alegação da parte contrária não encontra o 
menor respaldo nos autos. Pelo contrário. O documento de folha 78, assinado pela própria 
parte, afirma exatamente o oposto do que seu patrono acaba de sustentar". A resposta é 
forte, direta ao ponto, baseada em provas e proferida com calma e convicção. A força não 
está no volume da voz, mas na precisão do argumento. Manter a serenidade sob ataque e 
responder com lógica e fatos é a forma mais poderosa de demonstrar quem está no 
controle da situação e da razão. 

 

A sustentação oral estratégica: persuadindo juízes, 
desembargadores e ministros 

Além da repetição do memorial: a função e o propósito da sustentação 
oral 

Um erro capital, cometido por muitos advogados, é encarar os quinze minutos na tribuna 
como uma oportunidade para ler ou resumir o recurso ou os memoriais já entregues. Essa 
abordagem não apenas desperdiça um tempo precioso, como também ignora a verdadeira 
e estratégica função da sustentação oral. Os julgadores, em tese, já tiveram contato com o 
material escrito. Eles estão sobrecarregados, com dezenas de outros processos em pauta. 
A sustentação oral não é um resumo para os preguiçosos; é uma intervenção cirúrgica, uma 
oportunidade única e ao vivo de estabelecer uma conversa qualificada com o julgador, 
buscando influenciar sua decisão em um momento crítico. 

O propósito fundamental da sustentação oral é multifacetado. Primeiramente, ela serve para 
dar destaque ao seu processo. Em meio a uma longa e, por vezes, monótona sessão de 
julgamento, uma fala bem-articulada, concisa e impactante pode fazer com que os 
julgadores olhem para aquele caso com uma atenção renovada. Em segundo lugar, sua 
função é criar foco. Um recurso pode ter dez teses diferentes, mas a sustentação oral 
permite que o advogado aponte um holofote para o "coração" da causa, o ponto nevrálgico 
que, se bem compreendido, pode definir o resultado do julgamento. É a chance de dizer aos 
julgadores: "De tudo o que escrevemos, é isto aqui que realmente importa". Por fim, a 
sustentação oral serve para humanizar a causa, dando um rosto e uma voz ao nome que 
consta na capa dos autos, e, em um cenário ideal, para persuadir, seja consolidando uma 
maioria que já se desenha favorável, seja plantando a semente da dúvida que pode levar 
um julgador a pedir vista dos autos para melhor análise, ou, no mais otimista dos cenários, 
virar um voto que se presumia perdido. 

O dever de casa antes da tribuna: o estudo do julgador e do precedente 



Uma sustentação oral estratégica começa muito antes do advogado subir à tribuna. Ela 
começa com uma investigação profunda, um verdadeiro trabalho de inteligência que vai 
além do domínio do próprio processo. O primeiro alvo dessa investigação é a própria 
audiência: os julgadores. Não se pode persuadir eficazmente quem não se conhece. É 
fundamental estudar a composição da turma, câmara ou plenário que julgará o seu caso. 
Quem é o relator? Qual o seu histórico de decisões em casos análogos? Ele é mais 
positivista, mais principialista? E os outros membros? Existe algum que costuma divergir do 
relator em matérias específicas? Quem costuma pedir vista? Ferramentas de pesquisa de 
jurisprudência, análise de votos passados e até mesmo artigos e livros publicados pelos 
julgadores são fontes valiosas para traçar esse perfil. 

Imagine um advogado que irá sustentar uma tese sobre a função social do contrato. Ele 
descobre, em sua pesquisa, que a Desembargadora revisora possui diversos artigos 
publicados criticando uma interpretação excessivamente liberal desse princípio. Seria um 
erro estratégico basear toda a sua fala em um argumento que vai de encontro direto ao 
pensamento consolidado daquela julgadora. Em vez disso, o advogado inteligente usará 
essa informação para moldar seu argumento, talvez buscando um viés mais processual ou 
focando em outro princípio que também se aplique ao caso, de modo a não gerar uma 
resistência imediata. 

Esse "dever de casa" inclui, de forma indispensável, o ato de despachar os memoriais. 
Entregar os memoriais não é um ato burocrático de protocolo; é o primeiro contato pessoal, 
a antessala da sustentação. Ao despachar com os julgadores ou seus assessores, o 
advogado tem a chance de apresentar-se, de destacar o ponto central de sua tese e, 
principalmente, de "sentir a temperatura" do gabinete em relação ao seu caso. Uma 
pergunta feita por um assessor ou um comentário do próprio julgador durante o despacho 
pode revelar a principal preocupação ou dúvida a ser sanada, tornando-se uma informação 
valiosíssima para calibrar o foco da sustentação oral que virá. 

Arquitetura da fala em 15 minutos: o poder da concisão e do foco 

O tempo na tribuna é implacavelmente curto. Quinze minutos podem parecer uma 
eternidade quando não se está preparado, mas voam quando se tem muito a dizer. A 
tentativa de abordar todos os pontos de um longo recurso nesse intervalo de tempo é a 
receita para uma apresentação superficial, apressada e confusa. A chave para uma 
sustentação oral eficaz é a regra do "um": escolha uma, e no máximo duas, grandes teses 
para defender. É preferível aprofundar e esgotar o seu melhor argumento a passar 
superficialmente por cinco argumentos diferentes. A concisão não é apenas uma 
necessidade imposta pelo relógio; é uma estratégia de persuasão. Ela demonstra clareza 
de pensamento e respeito pelo tempo dos julgadores. 

A estrutura ideal para essa fala concisa pode ser pensada como uma ampulheta. O início é 
amplo, o meio é estreito e focado, e o fim volta a ser amplo. 

●​ O Início (Exórdio - 1 a 2 minutos): Comece de forma impactante. Apresente-se, 
anuncie o número do processo e, imediatamente, apresente a sua tese central em 
uma ou duas frases. Evite longos agradecimentos ou introduções protocolares. 
Exemplo: "Egrégia Corte, ilustre representante do Ministério Público, meu nome é 



[Nome], OAB número [Número], e falo em nome do recorrente [Nome]. A questão 
central posta a julgamento nesta manhã é simples: pode um contrato de adesão, sob 
o manto da autonomia da vontade, subverter o princípio basilar da boa-fé objetiva? A 
nossa tese, que buscaremos demonstrar, é que a resposta é um sonoro não". 

●​ O Meio (Confirmação/Refutação - 10 a 12 minutos): Este é o coração da sua fala. 
Aqui, você mergulha fundo no argumento que escolheu. Desenvolva o raciocínio 
lógico, cite a legislação pertinente e, crucialmente, traga os precedentes da própria 
corte ou de tribunais superiores que amparam sua tese. É o momento de demonstrar 
erudição técnica, de dialogar com a jurisprudência e de refutar, com elegância, o 
principal argumento da parte contrária ou da decisão recorrida. 

●​ O Fim (Peroração - 1 minuto): Volte à sua tese central, agora fortalecida pela 
argumentação que você construiu. Faça um resumo de uma frase e apresente seu 
pedido de forma clara, direta e concisa. Exemplo: "Por todo o exposto, tendo 
demonstrado a flagrante violação ao princípio da boa-fé, requer o recorrente o 
conhecimento e o provimento do presente recurso para reformar integralmente o 
acórdão recorrido, restabelecendo-se, assim, a justiça". 

A dança com o tempo: gerenciando o relógio e as interrupções 

Gerenciar o tempo e as interrupções é uma dança delicada que exige prática e presença de 
espírito. O primeiro passo é ensaiar exaustivamente com um cronômetro, para ter a 
sensação real da duração da sua fala e para garantir que ela se encaixe no tempo 
regimental. É sempre mais elegante e profissional terminar um ou dois minutos antes do 
tempo se esgotar do que ser abruptamente cortado pelo presidente da sessão. Essa 
pontualidade no encerramento transmite controle e preparo. 

As interrupções dos julgadores (os "apartes") não devem ser vistas com temor ou como um 
obstáculo. Pelo contrário, elas são uma oportunidade de ouro. Um aparte é um sinal claro 
de que o julgador está prestando atenção e revela exatamente qual é a sua dúvida ou o 
ponto que o está incomodando. É um convite para um diálogo direto. A conduta correta ao 
ser aparteado é: primeiro, parar de falar imediatamente e ouvir com atenção total. Segundo, 
agradecer a pergunta: "Agradeço a intervenção de Vossa Excelência, que toca no ponto 
nevrálgico da questão". Terceiro, responder de forma objetiva, clara e concisa. Quarto, e 
mais importante, após a resposta, retomar o controle da sua fala, fazendo um "laço" com o 
seu roteiro: "Respondida a questão, e retomando a linha de raciocínio que desenvolvia...". 

Para ilustrar: um ministro interrompe o advogado: "Doutor, mas a sua tese não esbarra na 
Súmula X deste Tribunal?". O advogado preparado, que já antecipou essa questão, 
responde calmamente: "Eminente Ministro, agradeço a precisa observação. A Súmula X, de 
fato, se aplica aos casos de [situação A]. Contudo, a peculiaridade fática do nosso caso, 
como se extrai do documento de folha 123, é que estamos diante de [situação B], o que 
atrai a necessidade de um distinguishing (distinção), conforme precedente mais recente da 
Primeira Turma no julgamento do Recurso Especial número tal...". Essa resposta transforma 
o que seria um ataque em uma demonstração de profundo conhecimento e preparo. 

Diferenças estratégicas: adaptando o discurso para cada instância 



A eficácia de uma sustentação oral depende de sua adequação à audiência. Sustentar em 
um Tribunal de Justiça estadual é drasticamente diferente de sustentar no Supremo Tribunal 
Federal. O advogado estratégico adapta seu vocabulário, seu foco e seu estilo a cada 
instância. 

●​ Tribunais de Justiça (TJs) e Tribunais Regionais Federais (TRFs): Nesta 
segunda instância, a discussão ainda é muito permeada pelos fatos e pelas provas 
contidas no processo. Os desembargadores estão, em geral, mais próximos da 
realidade concreta do caso. Portanto, embora o foco deva ser jurídico, ainda há 
espaço para uma narrativa fática bem construída e até mesmo para um apelo ao 
Pathos, à história humana por trás do processo. A argumentação pode e deve se 
debruçar sobre a correta interpretação das provas e dos acontecimentos. 

●​ Superior Tribunal de Justiça (STJ): Conhecido como o "Tribunal da Cidadania", o 
STJ tem a missão de uniformizar a interpretação da legislação federal 
infraconstitucional. Aqui, a discussão sobre fatos e provas é vedada pela famosa 
Súmula 7. Tentar reexaminar a prova dos autos é o erro mais comum e fatal. A 
sustentação oral no STJ deve ser puramente de direito, um discurso quase 100% 
focado no Logos. O objetivo é demonstrar como a decisão recorrida violou uma lei 
federal específica ou divergiu da jurisprudência de outras partes do país. A fala é 
técnica, precisa e direcionada a um público de especialistas. 

●​ Supremo Tribunal Federal (STF): No ápice do judiciário, o STF é o guardião da 
Constituição. Uma sustentação oral no STF trata exclusivamente de matéria 
constitucional. A discussão atinge o mais alto grau de abstração e de importância. O 
advogado não está apenas defendendo seu cliente; está debatendo o alcance de um 
princípio fundamental para toda a nação. Por isso, além de demonstrar a violação 
direta a um dispositivo da Constituição, é crucial argumentar sobre a repercussão 
geral do tema, mostrando como a decisão naquele caso específico transcenderá as 
partes e impactará a sociedade, a economia ou as instituições brasileiras. A fala 
deve ter a envergadura de um debate de filosofia constitucional, exigindo um Ethos 
impecável e um Logos de altíssima densidade intelectual. 

 

A arte de convencer o conselho de sentença: técnicas 
de oratória para o tribunal do júri 

A audiência soberana: decodificando a mente e o coração dos jurados 

O Tribunal do Júri é um universo à parte dentro do sistema de justiça. Aqui, a audiência final 
não é um magistrado togado, com anos de estudo técnico e distanciamento profissional, 
mas um conselho de cidadãos comuns. São sete pessoas que trazem para o banco dos 
jurados suas histórias de vida, seus valores, seus medos, suas crenças e seus 
preconceitos. Eles não decidem com base em complexas teses doutrinárias ou na mais 
recente jurisprudência dos tribunais superiores. Eles decidem com base em seu senso de 
justiça, em sua consciência e, fundamentalmente, naquilo que os convence em um nível 
humano e visceral. O veredito do júri não é um ato de subsunção do fato à norma; é um ato 



de convicção pessoal. Compreender essa natureza é a primeira e mais importante regra 
para qualquer advogado que pise no plenário. 

A primeira consequência prática dessa realidade é a necessidade de abandonar o 
"juridiquês". A linguagem deve ser clara, direta, simples e, acima de tudo, respeitosa. 
Termos como "data venia", "ergástulo público" ou "peça exordial acusatória" são barreiras 
que criam distância e alienam os jurados. Em vez de dizer "o nexo causal entre a conduta 
do agente e o resultado lesivo é inequívoco", o orador eficaz diz "a ligação entre a atitude 
do réu e a morte da vítima é direta e inegável". Falar a língua do povo não é ser simplista, 
mas sim eficiente. É traduzir a complexidade do direito para a linguagem da vida cotidiana, 
permitindo que a mensagem seja recebida sem ruídos. 

Decodificar a mente dos jurados começa já no momento de sua escolha, quando a defesa e 
a acusação podem recusar um certo número de sorteados. A observação atenta da postura, 
das respostas e até mesmo da profissão e da idade dos potenciais jurados pode fornecer 
pistas valiosas sobre seus possíveis sistemas de valores. Durante o julgamento, o 
advogado-orador deve estar em constante sintonia com o conselho de sentença, 
observando suas reações não verbais. Um jurado que franze a testa durante um 
depoimento, outro que balança a cabeça em concordância, outro que evita o contato visual. 
Esses são dados preciosos que informam se a mensagem está sendo bem recebida e 
permitem ajustes de rota em tempo real. O advogado de júri não fala para os jurados, ele 
conversa com eles. 

O poder da narrativa no plenário: construindo a sua "verdade" 

Um julgamento no Tribunal do Júri não é apenas uma disputa sobre fatos e provas; é, 
essencialmente, uma batalha de narrativas. De um lado, a acusação apresenta uma história 
de crime e culpa. Do outro, a defesa apresenta uma história de inocência, de circunstâncias 
atenuantes ou de uma verdade alternativa. A narrativa que for mais coerente, mais 
verossímil e, crucialmente, mais emocionalmente ressonante, tem a maior probabilidade de 
ser acolhida pelos jurados como a "verdade" do caso. O trabalho do advogado é ser um 
mestre contador de histórias, usando os elementos do processo – testemunhas, 
documentos, perícias – como os tijolos para construir sua versão dos acontecimentos. 

Toda boa história precisa de um tema central, uma ideia forte que encapsula a essência do 
caso em uma única frase. Para a defesa, pode ser: "Isto não é um caso de assassinato, é 
uma história de legítima defesa". Para a acusação: "Esta é uma história sobre como a 
ganância pode levar um homem a tirar a vida de outro". Esse tema deve ser introduzido no 
início e repetido como um leitmotiv ao longo de todo o julgamento, servindo como uma 
âncora para a memória dos jurados. Além do tema, a narrativa precisa de personagens com 
os quais os jurados possam se conectar. O advogado precisa humanizar seu protagonista. 
Se está na defesa, deve retratar o réu não como a figura fria e anônima sentada na cadeira, 
mas como um pai, um filho, um trabalhador, um ser humano com falhas e virtudes. Se está 
na acusação, deve resgatar a memória da vítima, mostrando fotos, contando sua história, 
para que ela não seja apenas um nome em um laudo de necropsia. 

Uma "teoria do caso" robusta é a espinha dorsal dessa narrativa. Ela deve ser capaz de 
explicar todos os fatos importantes, inclusive aqueles que, à primeira vista, parecem 



desfavoráveis. Para ilustrar: a acusação tem uma prova de que o réu comprou uma faca 
dias antes do crime. A narrativa da acusação dirá que isso prova a premeditação. A defesa, 
para ter uma teoria do caso coerente, precisa dar uma outra explicação para esse fato. 
Talvez o réu seja cozinheiro e a faca fosse para seu trabalho; talvez ele a tenha comprado 
para presentear um amigo. Ignorar um fato inconveniente é deixar um buraco na história, 
um ponto fraco que o adversário certamente explorará para demolir toda a sua construção 
narrativa. 

A linguagem do corpo e da emoção: o uso estratégico do Pathos 

No júri, mais do que em qualquer outro ambiente jurídico, a comunicação não verbal e o 
apelo às emoções (Pathos) desempenham um papel central. O plenário é um palco, e o 
advogado é um ator no drama da vida real. Sua performance corporal e sua capacidade de 
transmitir emoção genuína podem ser tão ou mais persuasivas do que seus argumentos 
lógicos. O uso do espaço físico é fundamental. O advogado não deve ficar preso à tribuna. 
Ele pode caminhar em direção à bancada dos jurados para criar um momento de maior 
intimidade e confidência; pode se posicionar ao lado do réu para mostrar solidariedade e 
humanizá-lo; pode usar o centro do plenário para reconstituir uma ação ou um movimento 
importante. O espaço é um recurso cênico. 

A congruência emocional é a chave para o uso eficaz do Pathos. A emoção transmitida 
pelo advogado deve ser autêntica e apropriada ao momento do discurso. Ao descrever a 
brutalidade do crime, o tom do promotor deve ser de sóbria indignação. Ao falar do 
desespero de um pai que agiu para defender um filho, a voz do advogado de defesa pode 
conter traços de compaixão e angústia. Os jurados possuem um "detector de falsidade" 
muito apurado. Uma emoção forçada, uma lágrima de crocodilo, é percebida como 
manipulação e destrói instantaneamente a credibilidade (Ethos) do orador. 

As provas materiais, quando existem, são adereços poderosos nesse palco. O advogado 
não deve apenas mencionar a arma do crime; ele deve pegá-la (se permitido e com o 
devido cuidado), mostrá-la aos jurados, deixar que o peso e a frieza do objeto transmitam 
sua própria mensagem. Ao apresentar uma fotografia, em vez de apenas descrevê-la, ele 
pode entregá-la nas mãos do primeiro jurado para que ela circule, criando uma conexão tátil 
e pessoal com a evidência. Considere este cenário: o promotor, durante suas alegações, 
para de falar, caminha até a mesa de provas e ergue, em silêncio, a roupa ensanguentada 
da vítima. Ele a segura por vários segundos, olhando nos olhos dos jurados. Naquele 
momento, o silêncio e o poder simbólico do objeto falam mais alto do que qualquer palavra, 
evocando o horror do crime de forma visceral. 

A lógica para leigos: simplificando o complexo sem ser simplista 

Apesar da importância avassaladora do Pathos, o júri precisa de uma estrutura lógica para 
ancorar sua decisão. Os jurados precisam sentir que seu veredito não é fruto de um mero 
impulso emocional, mas que está amparado por uma razão, por uma lógica que eles 
possam explicar a si mesmos e aos outros. O desafio do advogado é apresentar o Logos de 
forma acessível, traduzindo a lógica jurídica para a linguagem do senso comum. A 
ferramenta mais poderosa para isso é o uso de analogias e metáforas. 



Para explicar o conceito de "dúvida razoável", um pilar da defesa criminal, o advogado não 
precisa citar tratados em latim. Ele pode usar uma analogia: "Senhores jurados, o Ministério 
Público lhes apresentou uma corrente. Eles dizem que essa corrente prende o meu cliente à 
cena do crime. Mas se vocês olharem de perto, verão que um dos elos dessa corrente está 
quebrado, está frágil. A lei diz que não se pode prender a liberdade de um homem com uma 
corrente quebrada. Se há um elo fraco, se há uma dúvida razoável, essa corrente se rompe, 
e meu cliente deve ser absolvido". Essa imagem mental é muito mais poderosa e 
memorável do que uma explicação técnica. 

A repetição estratégica também é fundamental. Os jurados estão ouvindo toda a 
complexidade do caso pela primeira vez. Repetir o tema central, as três ou quatro 
ideias-chave da sua tese, em diferentes momentos e com diferentes palavras, ajuda a fixar 
a mensagem na mente deles. O uso de recursos visuais simples também é extremamente 
eficaz. Uma linha do tempo desenhada em um quadro branco para esclarecer a sequência 
de eventos, um organograma para mostrar a relação entre as pessoas, ou o uso de slides 
com fotos e trechos curtos de documentos pode quebrar a monotonia do discurso e facilitar 
a compreensão de informações complexas, tornando a lógica do caso visível e palpável. 

As alegações finais: o grand finale da ópera jurídica 

As alegações finais, ou debates, são o clímax do julgamento, o momento em que todas as 
peças se juntam. É a última e mais longa oportunidade que o advogado tem para contar sua 
história de forma completa e persuasiva. A estrutura clássica da oratória é perfeitamente 
aplicável aqui. O exórdio deve ser forte, retomando o tema central e reconectando-se com 
os jurados, lembrando-os da promessa feita no início do julgamento. A narração reconta a 
história do caso, agora "costurando" os depoimentos e as provas que foram produzidos 
durante a instrução, mostrando como eles confirmam a sua teoria do caso. 

A fase da confirmação e refutação é a mais longa. Aqui, o advogado não apenas 
apresenta suas provas, mas, crucialmente, ele desmonta a narrativa do adversário. Ele 
pega os argumentos da outra parte e os expõe como falhos, contraditórios ou implausíveis. 
"A acusação lhes disse que a testemunha 'A' viu tudo. Mas vamos lembrar o que a própria 
testemunha 'A' disse aqui, sob juramento: que estava escuro, que ele estava a mais de 50 
metros de distância e que tinha bebido naquela noite. Podemos condenar um homem com 
base em uma visão tão turva?". Por fim, a peroração é o apelo final. O tom de voz se 
intensifica, a emoção atinge seu pico. É o momento de apelar diretamente à 
responsabilidade, à consciência e ao senso de justiça dos jurados. O advogado olha nos 
olhos de cada um e, com toda a convicção que consegue reunir, pede o veredito. O pedido 
deve ser claro, direto e inequívoco: "...e por isso, em nome da justiça, a defesa pede a 
Vossas Excelências, os juízes de fato, que absolvam o réu!". A última impressão é a que 
fica, e a peroração deve ser a assinatura poderosa e inesquecível de toda a sua 
performance. 

 

Oratória em negociações e mediações: o poder da 
palavra na resolução de conflitos 



Da arena ao tabuleiro de xadrez: mudando a mentalidade adversarial 

A oratória que triunfa em um júri ou em uma sustentação oral pode ser desastrosa em uma 
mesa de negociação. O advogado que entra em uma sessão de mediação com a mesma 
mentalidade de "ganhar ou perder" de um litigante está fadado ao fracasso, ou, na melhor 
das hipóteses, a um acordo medíocre. O tribunal é uma arena, um ambiente de soma zero 
onde a vitória de um representa a derrota do outro. A negociação e a mediação, por outro 
lado, são como um tabuleiro de xadrez, ou melhor ainda, como um quebra-cabeça 
complexo a ser resolvido em conjunto. O objetivo não é destruir o oponente, mas 
persuadi-lo a mover suas peças de uma forma que, em conjunto com os seus movimentos, 
crie um resultado favorável para ambos. A vitória não é aniquilar, é construir um acordo que 
seja melhor para o seu cliente do que a alternativa de um litígio prolongado e incerto. 

Essa mudança de mentalidade se reflete diretamente na linguagem. A oratória adversarial é 
assertiva, focada em direitos e em posições inflexíveis: "Meu cliente tem direito a X", "A lei 
garante Y", "Nossa posição é innegociável". A oratória da resolução de conflitos, por sua 
vez, é exploratória, focada em interesses e na busca de soluções criativas. A linguagem se 
torna mais colaborativa e propositiva: "Como nós podemos resolver essa questão do 
prazo?", "Vamos tentar entender o que é mais importante para cada lado", "Uma 
possibilidade que poderia funcionar para ambos seria...". 

Para ilustrar, considere uma disputa sobre a dissolução de uma sociedade. O advogado 
adversarial entra na sala e declara: "A nossa avaliação da empresa é de 5 milhões de reais, 
e exigimos o pagamento da metade desse valor em 30 dias". Essa é uma declaração de 
guerra. O advogado colaborativo, por outro lado, poderia iniciar dizendo: "Caros colegas, 
estamos aqui hoje porque a relação societária chegou a um fim, mas ambos os nossos 
clientes investiram anos de suas vidas neste negócio e, imagino, ambos gostariam de sair 
desta situação da forma mais rápida e financeiramente inteligente possível. Que tal 
começarmos por mapear os principais pontos que precisamos resolver para que isso 
aconteça?". A primeira abordagem gera uma muralha; a segunda abre uma porta. 

A escuta ativa como principal arma: ouvir para entender, não para 
refutar 

Em um ambiente adversarial, frequentemente ouvimos com o único propósito de encontrar 
falhas no argumento do outro para preparar nossa refutação. Em uma negociação ou 
mediação, essa é uma prática ineficaz. A ferramenta mais poderosa do 
advogado-negociador não é a sua capacidade de falar, mas sim a sua capacidade de ouvir. 
Falamos aqui da escuta ativa, uma forma de ouvir que exige concentração total e um 
esforço genuíno para compreender não apenas as palavras que estão sendo ditas, mas 
também as emoções e os interesses que estão por trás delas. A escuta ativa é a chave que 
abre o cofre das informações cruciais que a outra parte jamais revelaria a um adversário. 

A prática da escuta ativa envolve diversas técnicas. A primeira é a concentração plena, o 
que significa eliminar distrações e dedicar toda a sua atenção ao interlocutor. A segunda é o 
uso de demonstrações de escuta, como acenos de cabeça e interjeições neutras 
("entendo", "certo"), que sinalizam que você está engajado. A técnica mais poderosa, 
contudo, é a paráfrase e o resumo. Após a outra parte expor um ponto, o 



advogado-negociador pode dizer: "Deixe-me ver se compreendi corretamente. O que o 
senhor está me dizendo é que a principal preocupação da sua empresa não é o valor da 
indenização em si, mas o risco de que um acordo aqui possa abrir um precedente para 
outros casos. É essa a sua maior preocupação?". Esse simples ato tem três efeitos 
mágicos: faz com que a outra parte se sinta genuinamente ouvida e compreendida; permite 
que você confirme se sua interpretação está correta; e, muitas vezes, leva o interlocutor a 
elaborar ainda mais sobre o ponto, revelando informações adicionais. 

Outra ferramenta essencial são as perguntas abertas, aquelas que não podem ser 
respondidas com um simples "sim" ou "não". Em vez de perguntar "Vocês aceitam reduzir o 
valor?", pergunte "Quais são os fatores que vocês levaram em conta para chegar a esse 
valor?". Em vez de "Podemos fechar o acordo hoje?", pergunte "O que, na sua visão, ainda 
nos impede de chegar a um acordo hoje?". Perguntas abertas convidam ao diálogo, 
enquanto perguntas fechadas convidam ao confronto. 

A distinção crucial: separando posições de interesses 

A teoria da negociação nos ensina uma das lições mais importantes para a resolução de 
conflitos: a diferença fundamental entre "posições" e "interesses". Uma posição é aquilo 
que uma parte diz que quer; é a sua demanda explícita, a sua solução superficial para o 
problema. "Quero a guarda exclusiva dos meus filhos". "Exijo um aumento de 50%". "Não 
pago um centavo a menos de 100 mil reais pelo imóvel". Negociar com base em um embate 
de posições quase sempre leva a um impasse, pois cada concessão é vista como uma 
derrota. 

Os interesses, por outro lado, são as necessidades, desejos, medos e preocupações 
subjacentes que motivam as posições. São o "porquê" por trás do "o quê". O trabalho do 
orador habilidoso em uma negociação é ir além da posição declarada e investigar os 
interesses reais. Por que a mãe quer a guarda exclusiva? O interesse pode não ser afastar 
o pai, mas um medo genuíno (interesse) de que o novo parceiro do pai possa oferecer 
algum risco às crianças. Por que o fornecedor exige um aumento de 50%? A posição é o 
aumento, mas o interesse pode ser a necessidade de manter sua margem de lucro diante 
do aumento do custo de sua matéria-prima. 

Considere uma disputa entre dois irmãos pela única laranja deixada pela mãe. A posição de 
ambos é "eu quero a laranja". Em uma negociação posicional, eles a cortariam ao meio, e 
cada um ficaria com 50% de sua posição satisfeita. Mas um negociador focado em 
interesses perguntaria a cada um: "Por que você quer a laranja?". O primeiro poderia 
responder: "Porque quero fazer um suco". O segundo: "Porque preciso das raspas da casca 
para fazer um bolo". Ao descobrir os interesses, a solução perfeita emerge: um fica com 
toda a polpa para o suco, e o outro fica com toda a casca para o bolo. Ambos saem com 
100% de seus interesses satisfeitos. Na advocacia, o princípio é o mesmo. Ao descobrir os 
interesses reais – segurança, reconhecimento, liquidez, reputação, previsibilidade – o 
advogado pode criar soluções que atendam a ambas as partes de formas que o embate de 
posições jamais permitiria. 

A oratória da proposição: formulando ofertas e concessões estratégicas 



A forma como uma proposta é apresentada pode ser tão importante quanto o seu conteúdo. 
A oratória da negociação exige que as ofertas sejam formuladas não como ultimatos, mas 
como possibilidades a serem exploradas. Uma tática comum é a ancoragem, que consiste 
em fazer a primeira oferta para estabelecer um ponto de referência (uma âncora) em torno 
do qual a negociação irá girar. Se bem calibrada, a âncora pode puxar o resultado final em 
sua direção. No entanto, uma âncora excessivamente agressiva pode ser vista como má-fé 
e encerrar a negociação antes mesmo que ela comece. 

As concessões são a moeda de troca da negociação e devem ser gerenciadas com 
estratégia. Nunca se deve fazer uma concessão unilateral sem pedir algo em troca, 
aplicando o princípio da reciprocidade. A linguagem correta é a condicional: "Se nós 
concordarmos em retirar o pedido de danos morais, então vocês concordariam em pagar o 
valor principal corrigido em uma única parcela?". Essa formulação "se-então" garante que 
cada passo que você dá em direção ao outro seja acompanhado por um passo dele em sua 
direção. 

Ao apresentar soluções, a linguagem colaborativa continua a ser fundamental. Em vez de 
dizer "Minha proposta é X", o que soa impositivo, experimente formular como uma pergunta 
ou uma exploração conjunta: "Estive pensando em uma possibilidade e gostaria de ouvir a 
opinião de vocês: e se nós estruturássemos o pagamento em três parcelas, com a primeira 
sendo paga na assinatura do acordo? Isso funcionaria para vocês?". Essa abordagem 
convida a outra parte a participar da construção da solução, aumentando a probabilidade de 
aceitação. É o que se chama de gerar opções de ganhos mútuos, um processo criativo 
de brainstorming onde se busca "aumentar o tamanho do bolo" antes de dividi-lo. 

Gerenciando emoções na mesa: a sua e a da outra parte 

Negociações e mediações são caldeirões de emoções. Frustração, raiva, medo e 
desconfiança estão sempre presentes na sala. O advogado-orador de elite sabe como 
gerenciar não apenas a sua própria temperatura emocional, mas também a da parte 
contrária. O autocontrole é o primeiro passo. Diante de uma tática agressiva, de uma ofensa 
pessoal ou de uma proposta ultrajante, a reação instintiva é responder na mesma moeda. 
Essa é uma armadilha. A serenidade é poder. Respirar fundo, manter a postura neutra e 
focar no problema, não na pessoa, são habilidades essenciais. 

Quando a outra parte tem uma explosão emocional, a pior coisa a fazer é dizer "acalme-se" 
ou tentar rebater com lógica. A estratégia correta é validar a emoção sem, contudo, 
concordar com os fatos. Dizer "Percebo que o senhor está extremamente frustrado com 
esta situação, e eu posso entender por que se sente assim" não é o mesmo que dizer "O 
senhor tem razão em estar frustrado". A validação desarma o interlocutor, pois atende à sua 
necessidade humana de ser compreendido. Uma vez que a emoção é reconhecida, a porta 
se abre para que a conversa retorne ao campo racional. 

Em certos contextos, o pedido de desculpas estratégico pode ser uma das ferramentas 
mais eficazes para destravar um impasse. Muitas disputas são alimentadas não apenas por 
perdas financeiras, mas por um sentimento de desrespeito ou de injustiça. Um pedido de 
desculpas, mesmo que cuidadosamente formulado para não constituir uma admissão de 
culpa legal, pode satisfazer essa necessidade emocional. Imagine o advogado de uma 



construtora em uma mediação com um cliente cujo apartamento foi entregue com muitos 
defeitos. Ele pode dizer: "Em nome da construtora, eu quero pedir desculpas pelos 
transtornos e pela frustração que toda essa situação lhe causou. Nossa intenção é sempre 
entregar um produto de qualidade, e é evidente que, no seu caso, nós falhamos em atender 
a essa expectativa". Essa simples declaração pode valer mais do que milhares de reais 
para a outra parte, mudando completamente a atmosfera da negociação e abrindo caminho 
para uma solução construtiva. 

 

O arsenal retórico do jurista: o uso avançado de 
figuras de linguagem, gatilhos mentais e apelos 
emocionais 

Além do óbvio: o poder das figuras de linguagem para colorir o discurso 

Um discurso jurídico pode ser logicamente impecável, estruturalmente sólido e, ainda 
assim, ser insípido, esquecível e pouco persuasivo. A diferença entre a comunicação 
meramente funcional e a oratória que cativa, convence e fica gravada na memória do 
ouvinte reside, muitas vezes, no uso habilidoso e estratégico das figuras de linguagem. 
Longe de serem meros ornamentos ou "floreios" para embelezar o texto, as figuras de 
linguagem são poderosas ferramentas cognitivas. Elas funcionam como atalhos para a 
compreensão, criam imagens mentais vívidas que traduzem conceitos abstratos em 
experiências concretas e injetam emoção e ritmo na fala. Um argumento apresentado de 
forma literal pode convencer a mente, mas um argumento revestido por uma metáfora 
poderosa ou por uma antítese marcante conquista a mente e o coração. Dominar esse 
arsenal é o que eleva o advogado da condição de mero operador do direito à de um 
verdadeiro artesão da palavra. 

O uso de um vocabulário retórico avançado também tem um impacto significativo no Ethos 
do orador. Um advogado que demonstra maestria no uso da língua, que constrói frases 
equilibradas e que emprega recursos estilísticos com propósito e elegância, projeta uma 
imagem de inteligência, cultura e preparo superior. Isso faz com que a audiência – seja um 
juiz, um júri ou a parte contrária em uma negociação – preste mais atenção e atribua maior 
peso e credibilidade às suas palavras. As figuras de linguagem não são a substância do 
argumento, que deve ser sempre a lógica e a prova, mas são o verniz que protege, realça e 
confere brilho a essa substância, tornando-a mais atraente e resistente ao ataque. 

A metáfora e a analogia como ferramentas de tradução jurídica 

Dentre todas as figuras de linguagem, a metáfora e a analogia são, para o advogado, as 
mais indispensáveis. O direito é um campo repleto de abstrações, e essas ferramentas 
servem como pontes, traduzindo conceitos jurídicos complexos para a linguagem da 
experiência humana universal. A metáfora é uma comparação implícita, uma fusão de dois 
universos de significado que cria uma nova compreensão. O direito, aliás, já está repleto 
delas: falamos da "árvore dos frutos envenenados" para nos referirmos às provas ilícitas por 



derivação; do "véu corporativo" que, em certas situações, precisa ser levantado pela 
desconsideração da personalidade jurídica. O advogado pode criar suas próprias metáforas 
para enquadrar o caso. Imagine um advogado defendendo uma empresa em uma complexa 
disputa contratual. Ele pode dizer: "Excelências, este contrato não era uma via de mão 
única; era uma ponte, construída com o material da confiança mútua. E o que a outra parte 
fez foi dinamitar os pilares de sustentação dessa ponte e agora ela quer nos culpar pelo 
colapso". Essa imagem é muito mais poderosa do que simplesmente dizer "a outra parte 
descumpriu o contrato primeiro". 

A analogia é uma comparação mais explícita e detalhada, que confronta duas relações 
para esclarecer um ponto. Enquanto a metáfora diz "A é B", a analogia diz "A está para B 
assim como C está para D". Ela é extremamente útil para simplificar um raciocínio. 
Considere um advogado explicando a um júri a importância da cadeia de custódia da prova: 
"Senhores jurados, a cadeia de custódia de uma prova é como o lacre de um envelope que 
contém um documento importante. Se o lacre chega rompido, como podemos ter certeza de 
que o documento lá dentro não foi alterado, manchado ou trocado? A promotoria lhes 
entregou um envelope com o lacre violado e quer que vocês confiem cegamente em seu 
conteúdo". Essa analogia torna um conceito técnico processual imediatamente 
compreensível e relevante para um leigo. Já o símile, uma comparação que usa conectivos 
como "como" ou "tal qual", também enriquece o discurso: "A tese da defesa se desfaz como 
fumaça ao vento quando confrontada com as provas documentais". 

O ritmo e o impacto: o uso de antíteses, anáforas e outras estruturas de 
repetição 

Enquanto as metáforas criam imagens, outras figuras de linguagem trabalham com a 
estrutura e o som das frases para criar ritmo, ênfase e impacto dramático. A antítese, o 
confronto de ideias ou palavras opostas, é uma das mais potentes. Ela cria uma tensão que 
captura a atenção e realça o contraste que o orador quer sublinhar. "A intenção do meu 
cliente não era a de causar um dano, mas sim a de evitar um mal maior". "Não estamos 
aqui para celebrar uma vitória, mas para lamentar uma tragédia que poderia ter sido 
evitada". A estrutura paralela da antítese torna a frase memorável e fácil de citar. 

A repetição, quando usada de forma deliberada, é outra ferramenta de grande poder. A 
anáfora, que consiste na repetição de uma palavra ou grupo de palavras no início de frases 
sucessivas, cria um crescendo poderoso, martelando uma ideia na mente do ouvinte. É um 
recurso clássico para momentos de grande carga emocional ou para listas de argumentos. 
Para ilustrar, em alegações finais no júri: "Foi a negligência da empresa que deixou o 
equipamento sem manutenção. Foi a ganância da empresa que ignorou os avisos dos 
funcionários. E foi essa combinação de negligência e ganância que resultou na morte de 
um trabalhador". A repetição cria um ritmo quase hipnótico e uma sensação de 
inevitabilidade. Sua prima, a epístrofe, faz o mesmo, mas repetindo o termo no final das 
frases, também com grande efeito. 

A gradação, ou clímax, organiza ideias em uma ordem de intensidade crescente, levando a 
audiência a um ápice emocional ou lógico. Em um caso de assédio moral, o advogado 
poderia dizer: "O que começou com uma crítica isolada, evoluiu para uma perseguição 
constante, transformou-se em um completo isolamento e culminou em uma depressão 



profunda". Cada estágio aumenta o peso do anterior, demonstrando a escalada do 
sofrimento e a gravidade da conduta. 

Gatilhos mentais: a psicologia da persuasão aplicada ao direito 

A persuasão não é apenas uma arte, é também uma ciência. Décadas de pesquisa em 
psicologia social, popularizadas por autores como Robert Cialdini, revelaram a existência de 
"gatilhos mentais" ou atalhos cognitivos que a mente humana usa para tomar decisões de 
forma mais rápida. O advogado-orador pode utilizar esses princípios de forma ética para 
aumentar a eficácia de sua comunicação. 

●​ Prova Social: As pessoas tendem a seguir o comportamento dos outros, 
especialmente de seus pares. No direito, isso se traduz no poder do precedente. Ao 
sustentar uma tese, em vez de apenas dizer que ela é correta, o advogado pode 
dizer: "Esta não é apenas a nossa interpretação. É a interpretação já adotada, de 
forma pacífica, pela Terceira e pela Quinta Turmas deste mesmo Tribunal, como se 
vê nos julgamentos...". Isso sinaliza ao julgador que decidir a seu favor é seguir o 
caminho seguro e referendado por seus colegas. 

●​ Autoridade: As pessoas são mais facilmente persuadidas por aqueles que elas 
percebem como especialistas. O advogado constrói essa percepção ao demonstrar 
domínio técnico, mas também pode "pegar emprestada" a autoridade de outros, 
citando um parecer de um jurista renomado ou as conclusões de um perito 
respeitado. 

●​ Compromisso e Coerência: Uma vez que tomamos uma decisão ou assumimos 
uma posição, sentimos uma pressão interna e externa para nos comportarmos de 
forma consistente com esse compromisso. O advogado pode usar isso ao fazer 
referência a uma afirmação anterior do juiz ou da parte contrária: "Excelência, 
partindo da premissa estabelecida por Vossa Excelência no início desta audiência, 
de que o princípio norteador aqui é o do melhor interesse da criança, a solução que 
propomos é a que mais se alinha a essa diretriz...". 

●​ Escassez: Oportunidades parecem mais valiosas quando são limitadas. Este gatilho 
deve ser usado com parcimônia, mas pode ser eficaz para criar um senso de 
urgência. "Esta é a última chance que este processo oferece para que a justiça seja 
feita de forma integral". 

A paleta de emoções: o uso ético e avançado do Pathos 

Já discutimos a importância do Pathos, o apelo emocional. Uma abordagem avançada, no 
entanto, vai além de simplesmente "emocionar" a audiência. Ela envolve o uso de uma 
paleta variada de emoções, evocadas de forma precisa para servir a um propósito 
estratégico, sempre dentro dos limites da ética. O objetivo não é manipular, mas sim fazer 
com que a audiência sinta a justiça ou a injustiça da situação. 

A indignação é uma emoção poderosa. Ela pode ser canalizada contra uma fraude, uma 
mentira descarada nos autos, um ato de má-fé processual ou uma situação de profunda 
injustiça social. Ao expor a conduta desleal da parte contrária, o advogado pode modular 
seu tom e sua linguagem para espelhar e despertar uma justa indignação no julgador. Outra 
emoção valiosa é a esperança. Em vez de focar apenas no dano e no passado, o 



advogado pode pintar um quadro da decisão justa como um ato que restaura a ordem e cria 
um futuro melhor. "Uma sentença favorável neste caso, Excelências, não apenas compensa 
a vítima, mas envia uma mensagem de esperança a todos que poderiam passar pela 
mesma situação". 

O medo, ou mais sutilmente, a aversão ao risco, também pode ser um forte motivador. O 
advogado pode apontar as consequências sociais negativas de uma decisão equivocada, 
apelando ao senso de responsabilidade do julgador. "Absolver o réu com base em 
argumentos tão frágeis seria abrir um precedente perigoso, enfraquecendo a proteção que a 
lei oferece a todas as vítimas". E a empatia, a capacidade de se colocar no lugar do outro, 
é talvez a mais nobre das ferramentas emocionais. Convidar os jurados a se imaginarem na 
pele do réu ou da vítima é um convite para que julguem não de uma posição de 
superioridade, mas de uma perspectiva de humanidade compartilhada. A grande questão 
ética que se impõe é o limite. A persuasão legítima evoca as emoções que os fatos e as 
provas do caso já contêm. A manipulação antiética inventa ou distorce os fatos para gerar 
uma emoção que não tem lastro na realidade. O advogado ético usa o Pathos como uma 
lente de aumento para a verdade, jamais como um véu para escondê-la. 

 

Oratória na era digital: media training para advogados, 
webinars e sustentações virtuais 

O novo palco: a tela como ambiente de persuasão 

A transição da oratória do espaço físico para o ambiente digital representa a mudança mais 
significativa para os comunicadores em séculos. O palco não é mais um tribunal imponente 
ou uma sala de reuniões, mas uma tela plana de computador ou celular. Este novo palco 
tem regras próprias e impõe desafios únicos. A primeira grande mudança é a perda da 
tridimensionalidade da presença física. O orador "desencarnado", visível apenas do peito 
para cima, perde grande parte do arsenal da linguagem corporal que discutimos 
anteriormente. Isso significa que os elementos que restam – a voz, as expressões faciais e 
o contato visual (com a câmera) – tornam-se exponencialmente mais importantes. Cada 
modulação vocal, cada sobrancelha arqueada, ganha um peso maior na construção da 
mensagem. 

O segundo desafio é a barreira da tela, que cria uma distância psicológica e sensorial. A 
audiência não está em um ambiente controlado, prestando atenção exclusiva. Ela está em 
sua própria casa ou escritório, a um clique de distância de uma infinidade de distrações: 
e-mails que chegam, notificações do celular, o cachorro que late. A atenção do ouvinte 
digital é um recurso muito mais volátil e disputado. Isso exige do orador digital uma 
comunicação mais enérgica, concisa e interativa para manter a audiência engajada. 

Por fim, no mundo digital, a qualidade técnica da sua transmissão passa a ser parte 
integrante do seu Ethos. Uma imagem escura e granulada, um áudio com ruídos e uma 
conexão instável não são apenas falhas técnicas; são percebidas, consciente ou 
inconscientemente, como sinais de amadorismo e despreparo. Em um ambiente onde a 



credibilidade é tudo, garantir uma boa "qualidade de produção" não é um luxo, é uma 
necessidade estratégica para ser levado a sério. 

A sustentação oral virtual: dominando a técnica e a tecnologia 

A sustentação oral por videoconferência tornou-se uma realidade permanente no judiciário. 
Dominá-la requer a fusão das habilidades de um jurista, de um orador e, agora, de um 
pequeno produtor de conteúdo. O alicerce para uma performance eficaz é o seu setup 
técnico, que projeta seu Ethos digital antes mesmo de você proferir a primeira palavra. 

●​ A Câmera: Ela deve estar posicionada sempre na altura dos seus olhos. Câmeras 
de notebooks posicionadas abaixo do rosto criam um ângulo desfavorável e 
submisso ("ângulo papada"). Use um suporte para elevar o notebook ou, idealmente, 
invista em uma webcam externa de boa qualidade. O segredo da conexão é 
treinar-se para olhar diretamente para a lente da câmera, e não para a imagem dos 
juízes na tela. Olhar para a lente é o equivalente digital de olhar nos olhos da sua 
audiência. 

●​ A Iluminação: Seu rosto deve ser a parte mais bem iluminada da cena. Evite 
sentar-se com uma janela às suas costas (contraluz), o que o transformará em uma 
silhueta. A melhor opção é uma fonte de luz suave posicionada à sua frente, como 
um "ring light" ou um softbox. Uma boa iluminação transmite profissionalismo e 
permite que suas expressões faciais sejam vistas com clareza. 

●​ O Áudio: Este é, talvez, o elemento mais crítico. Uma imagem ruim pode ser 
tolerada, mas um áudio de má qualidade é fatigante e pode tornar sua fala 
incompreensível. Fuja do microfone embutido do notebook. Um microfone de lapela 
ou um microfone USB de mesa representa um investimento baixo com um retorno 
altíssimo na qualidade da sua comunicação. 

●​ O Cenário: O que aparece atrás de você também comunica. O ideal é um fundo 
real, organizado e profissional, como uma estante de livros ou uma parede de cor 
neutra. Ele transmite mais autenticidade do que fundos virtuais, que por vezes 
falham e criam um contorno estranho ao redor do corpo. Evite fundos com excesso 
de informação ou elementos pessoais que possam distrair a atenção dos julgadores. 

Na hora da performance, os gestos devem ser mais contidos e dentro do enquadramento da 
câmera. A modulação vocal, como já dissemos, torna-se sua principal ferramenta para 
combater a monotonia e transmitir emoção, enquanto o ritmo da fala deve ser ligeiramente 
mais deliberado para garantir a clareza através dos meios digitais. 

Webinars e palestras online: construindo autoridade e engajando a 
audiência 

Além do tribunal, a era digital abriu um novo e vasto palco para o advogado: o da educação 
e do marketing de conteúdo. Webinars, cursos online e "lives" em redes sociais são 
ferramentas poderosas para construir uma reputação, demonstrar expertise e atrair clientes. 
A oratória, aqui, muda de objetivo: não se trata de persuadir para uma decisão imediata, 
mas de educar, informar e, sutilmente, posicionar-se como uma autoridade em sua área de 
atuação. 



O grande desafio deste formato é a ausência de feedback visual da audiência. Você fala 
para uma câmera sem saber se as pessoas do outro lado estão atentas, confusas ou 
entediadas. Para superar isso, o orador precisa se tornar um mestre do engajamento 
proativo. Isso envolve o uso constante de ferramentas de interação. Abrir o webinar com 
uma enquete ("De qual área do direito vocês são?") cria uma conexão imediata. Pausar a 
cada 10 ou 15 minutos para responder a perguntas enviadas no chat mantém a audiência 
participativa. Chamar as pessoas pelo nome ("Ótima pergunta, Joana...") personaliza a 
experiência. 

A estrutura do conteúdo também precisa ser adaptada. Longos blocos de fala expositiva 
são ineficazes. O ideal é dividir a apresentação em segmentos curtos, alternando entre a 
explanação de um conceito, a apresentação de um exemplo prático, a exibição de um vídeo 
curto ou a abertura para interação. Os recursos visuais, como os slides, devem ser 
projetados para a tela: muito visuais, com imagens de alta qualidade, gráficos claros e o 
mínimo de texto possível. Um slide lotado de texto é o inimigo do engajamento; ele compete 
com a sua fala e incentiva a audiência a ler em vez de ouvir. 

Media training para advogados: a arte de falar com a imprensa 

Quando um caso ganha notoriedade e atrai a atenção da mídia, o advogado é empurrado 
para um palco para o qual poucos foram treinados: a entrevista coletiva, a declaração na 
porta do fórum, a participação em um telejornal. O "tribunal da opinião pública" tem suas 
próprias regras, e uma palavra mal colocada pode gerar um dano de imagem irreparável 
para o cliente e para o próprio advogado. Media training é o processo de aprender a 
controlar a narrativa em uma interação com a imprensa. 

A regra fundamental é: não existe "off the record". Tudo o que você diz a um jornalista, 
mesmo em um tom informal, pode e provavelmente será usado. A preparação para uma 
entrevista começa com a definição de uma a três mensagens-chave: as ideias centrais que 
você quer que o público receba, independentemente das perguntas que forem feitas. O seu 
objetivo em toda a entrevista é entregar essas mensagens. 

Para conseguir isso, usa-se a técnica da ponte (bridging). A ponte é uma frase de transição 
que permite que você reconheça a pergunta do jornalista e, em seguida, a redirecione para 
a sua mensagem-chave. Para ilustrar, imagine que um repórter pergunta a um advogado de 
defesa: "O senhor realmente acredita que seu cliente é inocente?". Uma resposta direta 
"sim" pode não ser a mais estratégica. O advogado treinado pode usar uma ponte: "O que 
eu acredito, e o que a defesa irá provar, é que o Ministério Público não possui provas 
concretas para sustentar uma condenação (resposta parcial). E o que é fundamental no 
nosso sistema de justiça (ponte) é que ninguém pode ser condenado com base em 
suposições; a presunção de inocência é um pilar da nossa democracia (mensagem-chave)". 
Ele não respondeu diretamente à pergunta sobre sua crença pessoal, mas aproveitou a 
oportunidade para reforçar sua mensagem principal sobre a presunção de inocência. 

Gerenciando sua reputação online: a oratória silenciosa das redes 
sociais 



A oratória na era digital não se limita à palavra falada. Cada postagem no LinkedIn, cada 
artigo em um blog, cada comentário em um portal de notícias é uma forma de oratória 
assíncrona e perene. É a sua voz falando mesmo quando você está em silêncio, 
construindo ou erodindo seu Ethos profissional 24 horas por dia, 7 dias por semana. A 
gestão consciente dessa presença online é uma nova e crucial dimensão da reputação do 
advogado. 

A comunicação escrita em plataformas públicas exige clareza, concisão e um tom de voz 
consistentemente profissional. As redes sociais não são o lugar para polêmicas 
desnecessárias, discussões inflamadas ou desabafos pessoais que possam ser mal 
interpretados. A internet tem memória longa, e um print de tela pode assombrar uma 
carreira por anos. O melhor uso dessas plataformas é agregar valor à sua rede. 

Considere uma advogada especialista em direito de família. Regularmente, ela publica em 
seu blog ou LinkedIn pequenos artigos com títulos como "Divórcio humanizado: 5 passos 
para proteger seus filhos" ou "Compreendendo o pacto antenupcial: o que você precisa 
saber". Ela não está vendendo seus serviços diretamente. Ela está compartilhando seu 
conhecimento, educando o público e, como resultado, construindo uma reputação de 
especialista acessível e confiável. Quando pessoas em sua rede precisarem de uma 
advogada de família, ou forem questionadas por uma indicação, o nome dela surgirá 
naturalmente. Essa oratória silenciosa e generosa é uma das mais poderosas estratégias 
de marketing e construção de autoridade disponíveis para o profissional do direito hoje. 

 

Ethos, Pathos e Logos na prática: construindo uma 
reputação e legado através da oratória ética 

A tríade em harmonia: a interdependência de Ethos, Pathos e Logos 

Ao longo deste curso, exploramos diversas técnicas, estratégias e ferramentas. Agora, é 
crucial compreender que os três modos fundamentais de persuasão legados por Aristóteles 
– Ethos, Pathos e Logos – não são elementos isolados a serem salpicados em um discurso. 
Eles formam uma tríade interdependente, um sistema sinérgico onde cada pilar sustenta e 
amplifica os outros. A oratória verdadeiramente magistral não é aquela que se apoia em 
apenas um desses pilares, mas aquela que os harmoniza em um todo coeso e poderoso. 

Pense nesta interdependência na prática. Um Logos (argumento lógico) brilhante, 
apresentado por um advogado com um Ethos (credibilidade) manchado, será recebido com 
ceticismo e desconfiança. A audiência se perguntará: "O argumento parece bom, mas 
posso confiar na pessoa que o apresenta?". Por outro lado, um advogado com um Ethos 
impecável, conhecido por sua integridade e preparo, faz com que seu Logos seja ouvido 
com muito mais atenção e boa vontade. A credibilidade do orador abre as portas da mente 
do ouvinte para a lógica do argumento. 

Da mesma forma, o Pathos (apelo emocional) sem um Logos que o ancore nos fatos e na 
lei é percebido como sentimentalismo barato ou manipulação. A emoção que convence é 



aquela que parece ser uma consequência natural e justificada da lógica apresentada. 
Quando um advogado, após demonstrar factualmente a gravidade de um dano (Logos), 
expressa uma justa indignação (Pathos), a emoção soa autêntica e fortalece o argumento. 
E, claro, a demonstração de uma emoção genuína e apropriada reforça o Ethos do 
advogado, mostrando-o como um ser humano empático e comprometido com a justiça, e 
não apenas como um técnico frio. A busca do advogado-orador deve ser por esse equilíbrio 
dinâmico, onde a lógica dá substância à emoção, a emoção dá vida à lógica, e a 
credibilidade do orador serve como o catalisador que une os dois. 

Ethos: a construção deliberada da sua marca pessoal como advogado 

O Ethos é, sem dúvida, o mais poderoso e duradouro dos três apelos. Enquanto o Logos e 
o Pathos são construídos no momento do discurso, o Ethos é um ativo que se constrói ao 
longo de toda uma carreira, mas que pode ser destruído em um único ato. É a sua 
reputação, a sua marca pessoal, o conjunto de percepções que os outros (juízes, colegas, 
clientes, servidores) têm sobre você. Construir um Ethos sólido é um projeto deliberado e 
contínuo, baseado em múltiplos componentes. 

O primeiro, e mais fundamental, é a competência técnica. Um advogado que demonstra 
profundo conhecimento da lei, que se prepara meticulosamente para cada audiência e que 
articula seus pensamentos com clareza constrói uma reputação de seriedade e capacidade. 
O segundo é a integridade e a honestidade intelectual. Isso se manifesta em nunca 
distorcer fatos, em não fabricar teses mirabolantes, em cumprir prazos e acordos, e até 
mesmo em ter a coragem de reconhecer um ponto fraco em sua própria tese para, em 
seguida, contextualizá-lo. Um advogado que é conhecido por "jogar limpo" é um advogado 
em quem os juízes confiam. 

O Ethos também é moldado pela conduta e postura profissional. A pontualidade, a 
vestimenta adequada, a serenidade sob pressão, o respeito e a cortesia no tratamento com 
o magistrado, com o promotor, com o advogado da parte contrária e, fundamentalmente, 
com os servidores do judiciário, são todos pequenos depósitos na conta da sua 
credibilidade. Por fim, a contribuição para a comunidade jurídica e para a sociedade – 
escrevendo artigos, ministrando palestras, participando de comissões da OAB, 
engajando-se em causas pro bono – solidifica a imagem de um profissional que não está na 
advocacia apenas por dinheiro, mas por um compromisso com o desenvolvimento do direito 
e da justiça. Sua reputação é seu bem mais valioso; ela entra na sala de audiência antes de 
você. 

Logos em ação: a busca incessante pela clareza e pela verdade dos 
fatos 

O coração da atividade jurídica é e sempre será a argumentação lógica. No entanto, uma 
abordagem ética do Logos vai além da mera construção de silogismos perfeitos. Ela se 
preocupa com a qualidade e a veracidade dos materiais com os quais esses silogismos são 
construídos. O advogado lida com a "verdade processual", que é a versão dos fatos que 
pode ser sustentada pelas provas contidas nos autos. O dever ético do orador é apresentar 
essa versão da forma mais persuasiva possível, mas sem jamais cruzar a linha da 



desonestidade. Isso significa não inventar fatos, não omitir provas essenciais de forma 
maliciosa e não instruir testemunhas a mentir. 

A argumentação ética também se manifesta na recusa em utilizar falácias lógicas como 
principal ferramenta de persuasão. Atacar o caráter do advogado da outra parte em vez de 
seus argumentos (falácia ad hominem), distorcer o argumento do oponente para torná-lo 
mais fácil de atacar (falácia do espantalho) ou argumentar que algo é verdade porque não 
se provou o contrário (apelo à ignorância) são táticas que podem funcionar a curto prazo, 
mas que minam a credibilidade a longo prazo. O Logos ético encontra sua força na sua 
própria robustez e na sua capacidade de resistir ao escrutínio, não em truques ou 
subterfúgios. 

Adicionalmente, a clareza pode ser vista como um dever ético. A linguagem 
propositalmente obscura ou o "juridiquês" excessivo usado para confundir ou intimidar a 
parte contrária ou mesmo o julgador viola o princípio da boa-fé processual. O objetivo da 
oratória jurídica ética deve ser o esclarecimento, a iluminação da questão, e não o 
ofuscamento. Para ilustrar: um advogado se depara com uma decisão jurisprudencial que é 
diretamente contrária à sua tese. A abordagem antiética seria ignorá-la, torcendo para que 
ninguém a encontre. A abordagem ética, e muito mais poderosa, é apresentar a decisão de 
forma proativa e, em seguida, usar a lógica para fazer a devida distinção (distinguishing), 
mostrando por que aquele precedente não se aplica ao seu caso concreto. Este ato não 
apenas neutraliza um futuro ataque, como reforça enormemente o Ethos do advogado como 
um profissional honesto e confiante. 

Pathos com propósito: a linha tênue entre a empatia e a manipulação 

De todos os apelos, o Pathos é o que caminha sobre a linha mais tênue da ética. A 
capacidade de evocar emoções é uma ferramenta poderosa, e como toda ferramenta 
poderosa, pode ser usada para o bem ou para o mal. A distinção fundamental reside na 
intenção e na fonte da emoção. A persuasão emocional legítima e ética é aquela que 
amplifica as emoções que os fatos do caso, por si só, já justificam. A manipulação antiética 
é aquela que inventa ou distorce a realidade com o único propósito de gerar uma reação 
emocional na audiência. 

O advogado ético busca gerar empatia, que é a capacidade de se conectar com a 
experiência humana do seu cliente e de fazer com que a audiência também se conecte. 
Isso é diferente de um paternalismo que trata o júri ou o juiz como crianças tolas, 
facilmente manipuláveis por uma história triste. A prova de fogo da ética do Pathos é a 
congruência. A emoção demonstrada pelo orador e evocada na audiência deve ser 
proporcional e adequada à natureza do caso. Derramar lágrimas em uma discussão sobre 
uma cláusula de multa contratual soa falso e manipulador. Expressar uma sóbria indignação 
diante de uma fraude comprovada é perfeitamente legítimo e eficaz. 

É preciso ter cuidado com a exploração sensacionalista do sofrimento, a chamada 
"vitimização". É ético e necessário descrever as dificuldades e a dor de uma vítima para que 
o julgador compreenda a real extensão do dano. Contudo, transformar o cliente em um 
personagem unidimensional, definido apenas por seu sofrimento, pode cruzar a linha da 
manipulação, especialmente se isso for feito para ofuscar a ausência de provas ou a 



fraqueza dos argumentos lógicos. O Pathos com propósito usa a emoção para dar à 
verdade uma voz humana; ele não a usa como uma cortina de fumaça para esconder a falta 
de verdade. 

O legado do orador: a reputação como o seu veredito final 

Ao final de um julgamento, há um veredito. Ao final de uma carreira, há um legado. Esse 
legado é a soma de todos os atos, de todas as petições, de todas as sustentações orais, de 
todas as interações profissionais. As vitórias e as derrotas em casos específicos se 
desvanecem com o tempo, mas a reputação construída permanece. É ela que determina se 
você será lembrado como um advogado meramente esperto ou como um jurista 
verdadeiramente sábio; como alguém que vencia a qualquer custo ou como alguém que 
dignificou a profissão. 

A construção desse legado é uma escolha diária. Cada vez que você se levanta para falar, 
está depositando mais um tijolo na construção da sua reputação. Você pode escolher o 
atalho da falácia, da omissão, da emoção barata. Ou pode escolher o caminho mais árduo, 
mas infinitamente mais recompensador, da lógica rigorosa, da integridade inabalável e da 
empatia genuína. A oratória, neste sentido mais elevado, transcende a técnica de 
persuasão. Ela se torna a expressão do seu caráter. O seu grande desafio, como 
profissional da palavra, não é apenas aprender a falar bem, mas decidir o que vale a pena 
ser dito e como dizê-lo de uma forma que, ao final, o seu maior trunfo não seja o seu 
conhecimento da lei, mas o respeito que o seu nome inspira. 
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